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Alesp aprova 
projeto de 
ajuste fiscal

Palestino rouba corpo 
da mãe de hospital 
para enterrá-la ‘da 
forma que ela pediu’

Empresários 
fazem proposta 
ao governo que 
pode dobrar valor 
do Bolsa Família

Mundo

Política

Política

Economia

Treinador não resistiu à pressão 
no cargo depois de mais um 

resultado negativo em casa P14

Bruno Méndez é expulso, mas Timão 
consegue marcar com Everaldo aos 

49 minutos do segundo tempo P17

Com VAR e expulsões, paulistas 
e cearenses fazem jogo 

movimentado no Castelão  P15

Em primeiro jogo sem Vagner 
Mancini, camisa 10 do Dragão marca 

após lindo lance de Janderson P16

De acordo com governo do estado, 500 mil alunos 
serão beneficiados P11

Estudantes receberão 
chip com internet 
ilimitada para aulas

Confira as mudanças na lei de 
trânsito sancionadas por Bolsonaro
Novas regras passam a valer 180 dias após a publicação da lei, mas 
Congresso ainda pode restaurar medidas que foram retiradas  P3

Palmeiras Corinthians São Paulo Santos

Palmeiras demite Vanderlei 
Luxemburgo após derrota 

para o Coritiba

Com um a menos, Corinthians 
marca no fim, bate o Athletico-PR 

e deixa zona de rebaixamento

Em jogo de seis gols, 
Fortaleza e São Paulo 

empatam na Copa do Brasil

Com golaço de Chico, 
Atlético-GO vence na Vila e 

quebra série invicta do Santos
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Após mais de duas semanas de 
embates entre governo e oposi-
ção e recuos do governo Doria, 
a Assembleia Legislativa de São 
Paulo (Alesp) aprovou no início 
da madrugada desta quarta-fei-
ra (14) o texto-base do pacote 
de ajuste fiscal para 2021.  P2

O grupo de  empresários cha-
mado Manifesto Convergência 
Brasil  entregou ao governo fe-
deral e a parlamentares o texto 
de um projeto de lei que destina 
30% dos recursos provenientes 
da reforma administrativa e de 
privatizações para um progra-
ma de renda básica – o novo 
Bolsa Família. P5

A imagem do palestino Jihad 
Al-Suwaiti, de 32 anos, sen-
tado na janela de um hos-
pital na Cisjordânia rodou o 
mundo em julho. Ele escalava 
o prédio todos os dias para 
conseguir ver sua mãe, inter-
nada com Covid-19.  P10
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Alesp aprova projeto de ajuste fiscal

Da Redação

A
pós mais de duas 
semanas de embates 
entre governo e 
oposição e recuos 
do governo Doria, a 

Assembleia Legislativa de São 
Paulo (Alesp) aprovou no 
início da madrugada desta 
quarta-feira (14) o texto-base 
do pacote de ajuste fiscal para 
2021. O texto substitutivo do 
relator especial designado, 
Alex de Madureira (PSD), teve 
48 votos a favor e 37 contra. 
Os deputados, porém, ainda 
irão votar os destaques, que 
são trechos que podem ser 
retirados da proposta original. 
A sessão foi encerrada por 
volta de 0h40 e a próxima 
sessão extraordinária ainda 
não tem data para ocorrer. 
O governo alega que o ajuste 
fiscal é necessário para conter 
um rombo de R$ 10,4 bilhões 
no orçamento de 2021. A 
proposta aumenta impostos 
e extingue órgãos públicos, 
autorizando a demissão de 
5.600 servidores. 
Para conseguir aprovar o 
ajuste e conquistar votos, 
a gestão tucana recuou em 
pontos polêmicos do texto, 
através de um substitutivo 
apresentado pelo líder do 
governo na Alesp, Carlão 
Pignatari (PSDB). 

Relatório será apresentado na reunião do colegiado no dia 21

Depois de mais de duas semanas de embates entre governo e oposição, proposta 
foi aprovada com 48 votos a favor e 37 contra
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Braga entrega relatório de indicação 
de Kassio Nunes Marques ao STF

Da Redação

O senador Eduardo Braga 
(MDB-AM) entregou hoje 
(14) à Comissão de Consti-
tuição e Justiça (CCJ) do Se-
nado, o relatório sobre a in-
dicação do desembargador 
Kassio Nunes Marques para 
o Supremo Tribunal Federal 
(STF). O próximo passo será 
a apresentação do relatório 
na reunião do colegiado, 
marcada para o próximo dia 
21, quando também deve 
ocorrer a sabatina de Nunes 
Marques na CCJ. Braga, que 
no domingo (11) informou 
que foi diagnosticado com 
covid-19, confirmou a 
apresentação do relatório 
na data.

Caso ele não consiga com-
parecer à reunião, a pre-
sidente da CCJ, senadora 
Simone Tebet (MDB-MS), 
poderá nomear um relator 
ad hoc para a leitura do 
parecer entregue.
A expectativa é que após a 
aprovação do parecer na 
CCJ, Nunes Marques seja 
sabatinado pelo plenário 
do Senado no mesmo dia. 
Para a indicação ser confir-
mada, são necessários, pelo 
menos, 41 dos votos dos 81 
senadores.
Em seu parecer, Braga disse 
ter apontado elementos 
suficientes para a avaliação 
dos pares à indicação do 
magistrado à mais alta corte 
do país e rebateu as críticas 
feitas ao desembargador.

Foi retirada do texto, por 
exemplo, a proposta de ex-
tinção de 4 empresas pú-
blicas e pontos que levavam 
ao aumento do Imposto de 
Transmissão de Causa Mortis 
e Doação (ITCMD). Outras, 
como a Companhia de De-

senvolvimento Habitacional e 
Urbano (CDHU) e a Empresa 
Metropolitana de Transpor-
tes Urbanos de São Paulo 
(EMTU), continuam com a 
previsão de serem extintas 
pelo projeto. 
Foi retirado do texto também 

a obrigação de retirar a sobra 
orçamentária das universida-
des estaduais e da Fundação 
de Amparo à Pesquisa do 
Estado de São Paulo (Fapesp) 
de 2019, que seriam destina-
das à conta única do Tesouro, 
e agora continuarão com as 

entidades. 
Alvo de críticas de professo-
res e da comunidade cien-
tífica, esta parte da proposta 
já havia sido alterada, já que 
antes previa retirar este caixa 
também a partir de 2020 e 
tinha se restringido a 2019. 
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Confira as mudanças na lei de 
trânsito sancionadas por Bolsonaro

Da Redação

M
udanças na lei de 
trânsito foram 
sancionadas pelo 
presidente Jair 
Bolsonaro nesta 

terça-feira (13). Dentre as 
alterações estão a ampliação 
de 20 para até 40 pontos do 
limite para a suspensão da 
Carteira Nacional de Trânsito 
(CNH) e o aumento da 
validade do documento para 
até 10 anos. 
Desde que foi apresenta-
do pelo próprio presidente, 
em 2019, o texto passou por 
diversas mudanças na Câmara 
e no Senado. As novas regras 
passam a valer 180 dias após a 
publicação da lei, que foi rea-
lizada nesta quarta-feira (14), 
no Diário Oficial da União 
Os trechos retirados por 
Bolsonaro serão reanalisados 
pelo Congresso Nacional, que 
pode restaurar as medidas ou 
derrubá-las em definitivo. 
O projeto original foi criticado 
por entidades de segurança 
viária, que pediram, na época, 

diálogo e estudos técnicos 
para embasar as futuras regras. 
O Congresso manteve am-
pliação do limite de pontos 
para a suspensão da CNH, mas 
acrescentou um escalona-
mento, conforme o nível de 
gravidade das infrações co-
metidas, e a exigência de não 
constar infrações gravíssimas 
na carteira do motorista. 
Da mesma forma, as normas 
para o transporte de crianças, 
onde o governo propôs a troca 
da multa por advertência por 
escrito, em caso de não cum-
primento, acabaram sendo 
endurecidas pelos parlamen-
tares. 
Suspensão da CNH por pon-
tos
Como ficou: haverá uma 
escala com três limites de 
pontuação, para que a CNH 
seja suspensa: 
20 pontos, se o condutor 
tiver duas ou mais infrações 
gravíssimas em um período de 
12 meses;
30 pontos, se tiver apenas 
uma infração gravíssima no 
mesmo período;
40 pontos, se não constar en-

Nathalia Saldanha foi morta a facadas, segundo vizinhos. No total, 5 pessoas foram 
esfaqueadas, incluindo uma criança

Novas regras passam a valer 180 dias após a publicação da lei, mas Congresso ainda 
pode restaurar medidas que foram retiradas
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Polícia encontra carro usado por homem que 
matou a facadas a ex-mulher e a ex-sogra em SP

Da Redação

A polícia encontrou o carro 
usado por Luís Felipe Oli-
veira, 29 anos, que matou a 
facadas a ex-mulher Natha-
lia Saldanha, e a mãe dela, 
durante uma festa na casa 
da família, em Guaianases, 
na Zona Leste de São Paulo, 
na noite desta segunda-fei-
ra (12). 
Luís invadiu o local e es-
faqueou Nathalia; a mãe 
dela, Priscila Saldanha; o 
padrasto dela, Waldick San-
tos e mais duas pessoas que 
foram socorridas e libera-
das. Santos segue internado 
e Priscila não resistiu aos 
ferimentos e morreu. 
Na manhã antes do crime, 
Luís passou na casa de Na-

thalia para pegar a filha. Ele 
voltou à noite para cometer 
o crime. Segundo teste-
munhas, ele não aceitava o 
fim do relacionamento há 
pouco mais de um mês. 
Na noite desta terça-feira, 
a mãe de Luís compareceu 
ao 8º Distrito Policial com a 
neta de 2 anos para conver-
sar com a polícia. 
Os dados mais recentes da 
Secretaria da Segurança 
Pública mostram que de 
janeiro a julho desse ano, 
os crimes de feminicídio 
aumentaram 13% no estado 
de São Paulo em compara-
ção com o mesmo período 
do ano passado. É o maior 
número da série histórica, 
iniciada em 2016, para este 
período. 85% dos casos têm 
autoria conhecida.

tre as suas infrações nenhuma 
infração gravíssima nesse 
intervalo. 
Renovação da CNH
Como ficou: estipula o prazo 
de dez anos para renovação 
dos exames de aptidão física 
e mental para a renovação da 
habilitação de condutores, 
de acordo com as seguintes 

situações: 
10 anos para condutores com 
menos de 50 anos;
5 anos para condutores com 
idade igual ou superior a 50 
anos e inferior a 70 anos;
3 anos para condutores com 
70 anos ou mais.
Cadeirinha para crianças 
Como ficou: o dispositivo de 

cadeirinhas ou assento de 
elevação será obrigatório para 
crianças de até 10 anos que 
não atingiram 1,45 metro de 
altura, e elas devem ser trans-
portadas no banco traseiro. 
Segue mantida a penalidade 
de infração gravíssima para 
quem descumprir a obrigato-
riedade.
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POLÍCIA

Barbeiro tem crise de 
ansiedade ao ser confundido 
com André do Rap: ‘Destruído’

Da Redação

U
m barbeiro de 45 
anos teve pelo 
menos duas crises 
de ansiedade desde 
que ficou sabendo 

que uma foto antiga sua tem 
sido utilizada e associada à 
André Oliveira Macedo, o 
André do Rap, homem 
apontado como um dos 
chefes do Primeiro Coman-
do da Capital (PCC), incluí-
do na lista internacional de 
mais procurados pela 
Interpol recentemente. 
O barbeiro mora em Santos, 
no litoral paulista, e notou 
a confusão após receber 
dezenas de mensagens 
de amigos e conhecidos 
alertando sobre a situação. 
Segundo ele, uma foto sua 
de 2011 vem sendo usada 
erroneamente por várias 
páginas e sendo compar-
tilhada também nas redes 
sociais por milhares de 

usuários. 
Ele afirmou, ainda, que a 
situação desencadeou uma 
crise de ansiedade, quando 
percebeu a dimensão que o 
erro poderia tomar em sua 
vida, já que estava sendo 
confundido com um dos 
criminosos mais procurados 
do Brasil. O barbeiro preci-
sou ir a um hospital, onde 
foi medicado e liberado. 
Mais tarde, em outra crise, 
precisou voltar a procurar 
atendimento. 
“Será que passa pela cabe-
ça de quem fez este tipo de 
matéria que pode aconte-
cer comigo o mesmo que 
aconteceu com a mulher no 
Guarujá e ser espancado por 
um grupo? Como o psicoló-
gico de uma pessoa pode ser 
destruído sendo confundido 
com um rapaz que está sen-
do procurado?”, questiona.
O homem vítima da con-
fusão afirma ainda que 
realmente conhece André, 
mas que não tem contato 

Homem de 45 anos teve uma foto sua, de 2011, veiculada junto a publicações e notícias 
sobre André Oliveira Macedo, conhecido como André do Rap
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Empresários, médicos e promotor foram 
alvos de grupo suspeito de aplicar golpes

Da Redação

Uma nvestigação da Polícia 
Civil de São Paulo e do Minis-
tério Público aponta que mé-
dicos, empresários, policiais 
e um promotor foram alvos 
de uma quadrilha que aplica 
golpes por WhatsApp. 
Nesta quarta-feira (14), a po-
lícia realiza a terceira fase da 
Operação Peregrino, contra 
suspeitos de extorquir di-
nheiro de vítimas pela inter-
net. São cumpridos manda-
dos de busca e apreensão nos 
estados de São Paulo, Pará e 
Goiás. 
“Tudo indica que essa orga-
nização criminosa tem mais 
de 20 pessoas envolvidas. São 
muitas vítimas: médicos, em-
presários, policiais e até um 
promotor”, revela a delegada 
Ivalda Aleixo, da Divisão de 
Capturas do Dope (Departa-
mento de Operações Policiais 
Estratégicas), da Polícia Civil 
de São Paulo. 
Ainda segundo a polícia, uma 
das vítimas depositou mais 

de R$ 100 mil após receber as 
mensagens. 
“Os valores são de R$ 3 mil, 
R$ 4 mil e chegou a esse 
empresário que depositou 
mais de R$ 100 mil achando 
que era para o filho”, explica 
a delegada. 
Os investigadores apontam 
que a quadrilha operava em 
Goiás, onde são cumpridos 11 
mandados de prisão. 
De acordo com as investi-
gações, os suspeitos conse-
guiam clonar o WhatsApp 
dos alvos, se passavam por 
eles e pediam dinheiro para 
parentes. 
Em São Paulo, uma das víti-
mas teria sido um parente do 
médico infectologista Da-
vid Uip, ex-coordenador do 
Centro de Contingência para 
a Covid-19 no estado. 
Segundo a polícia, criminosos 
clonaram o telefone do irmão 
do especialista para conseguir 
o dinheiro. Ainda de acordo 
com a investigação, o infec-
tologista fez o repasse pen-
sando que estaria enviando o 
dinheiro para o familiar. 

com ele há mais de 15 anos. 
“No começo achei engra-
çado. Fiz piada e passou. 

Hoje acordei com dezenas 
de links que estampam a 
minha foto enorme, me 

causando diversos gatilhos 
e uma crise horrível de pâ-
nico”, diz. 
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Empresários fazem proposta 
ao governo que pode dobrar 
valor do Bolsa Família

Da Redação

O
grupo de  empresá-
rios chamado 
Manifesto Conver-
gência Brasil  
entregou ao gover-

no federal e a parlamentares 
o texto de um projeto de lei 
que destina 30% dos recursos 
provenientes da reforma 
administrativa e de privati-
zações para um programa de 
renda básica – o novo Bolsa 
Família.
Alguns dos membros do 
Manifesto Convergência 
Brasil  são Elvaristo do Ama-
ral, ex-executivo do setor 
financeiro, Frederico e Luiza 
Trajano, da Magazine Luiza, 
Fabio C. Barbosa, membro 
do Conselho da Fundação 
das Nações Unidas, Helena 
Nader, presidente de honra 
da SBPC (Sociedade Brasileira 
para o Progresso da Ciência), 
Hélio Magalhães, presidente 

do Conselho de Administra-
ção do Banco do Brasil e He-
lio Mattar, diretor-presidente 
do Instituto Akatu.
O projeto de lei, que poderia 
ser aprovado no Congresso 
por maioria simples, quer 
que os 30% da redução da 
despesa com a reforma ad-
ministrativa será destinado 
diretamente ao programa 
substituto do Bolsa Famí-
lia. Os 30% da arrecadação 
com privatizações iria para 
um fundo, coordenado por 
representantes da sociedade 
civil e do governo. A cada 
ano, 10% do patrimônio 
líquido do fundo, junto com 
os seus rendimentos, seriam 
transferidos ao Renda Brasil. 
O dinheiro do chamado 
“Fundo Convergência” seria 
administrado pelo BNDES 
(Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e 
Social).
Os empresários calculam que 
será possível levantar R$ 240 

Inflação foi maior nos grupos com renda menor, sobretudo, devido à recente alta dos alimentos

Magazine Luiza e SBPC estão no movimento que propõe um fundo baseado em 
privatizações e na reforma administrativa para bancar o novo programa social
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Famílias pobres têm inflação três vezes 
maior do que famílias ricas, revela Ipea

Da Redação

A taxa de inflação de famí-
lias com renda muito mais 
baixa chegou a 98% em 
setembro deste ano, três 
vezes superior à observada 
entre a classe com renda 
alta (0,29%). A constatação 
é do Indicador de Inflação 
por Faixa de Renda do Insti-
tuto de Pesquisa Econômica 
Aplicada ( Ipea ), divulgado 
nesta quarta-feira (14). 
As famílias com renda 
muito baixa são aquelas 
com rendimento domici-
liar mensal inferior a R$ 
1.650,00. Já as famílias com 
renda alta são aquelas com 
rendimento superior a R$ 
16.509,66 por mês. 
A pesquisa do Ipea consta-
tou que a inflação aumen-
tou, de agosto para setem-
bro, em todas as faixas de 
renda. Ela foi maior entre 
as pessoas com renda muito 
baixa, principalmente por 

causa da alta de preços dos 
alimentos, que respon-
deram por 75% da taxa de 
inflação de setembro . Tive-
ram aumento de preços no 
mês, produtos como arroz 
(18%), óleo (28%) e leite 
(6%).
No acumulado do ano, a 
disparidade é ainda maior. 
Enquanto os mais pobres 
sentiram um aumento de 
preços de 2,5% na sua cesta 
de compras, os mais ris-
cos tiveram alta de apenas 
0,2%. Entre os alimentos 
que mais influenciaram essa 
alta de preços estão arroz 
(com alta de 41% no ano), 
feijão (34%), leite (30%) e 
óleo de soja (51%).
Outro grupo que influen-
ciou essa alta de preços 
maior para os mais pobres 
foi habitação , com infla-
ções em produtos como 
materiais de limpeza (1,4%) 
e gás de botijão (1,6%).
Já entre os mais ricos, os 
alimentos e gasolina (com 

alta de 2%) também ti-
veram um impacto, mas 
a inflação foi aliviada por 
quedas de preços de itens 
como plano de saúde 

(-2,3%), mensalidades dos 
cursos de idioma (-1,5%) e 
de informática (-1,6%).
No acumulado do ano, 
enquanto a inflação das 

famílias mais pobres aponta 
alta de 2,5%, a taxa de va-
riação registrada pela classe 
de renda mais alta é apenas 
0,2%.

bilhões em dez anos para o 
programa, considerando es-
timativas do próprio governo 
de economia com a reforma 
administrativa e de diversos 

economistas em relação à 
expectativa com as privatiza-
ções (30% de duas iniciativas 
que gerariam, cada uma, R$ 
400 bilhões em dez anos).

Isso praticamente dobraria 
o orçamento atual do Bol-
sa Família, considerando 
também da rentabilidade do 
fundo de privatizações.
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Pix não permitirá cancelar transação 
após confirmação do pagamento

Da Redação

N
o Pix , o novo 
sistema de pagamen-
tos instantâneos que 
está sendo desenvol-
vido pelo Banco 
Central (BC), a 

transação pode, sim, ser cance-
lada ou alterada, mas somente 
antes da confirmação da 
operação, já que a liquidação 
ocorre em tempo real.
A devolução é, sim, uma fun-
cionalidade disponível no Pix, 
desde que iniciada por quem 
recebeu o dinheiro.
A operação do Pix no país co-
meça no dia 16 de novembro. 
Com a promessa de simplificar 
e baratear transações, ele vai 
exigir a atenção dos consumi-
dores na hora de fazer com-
pras.
Segundo o Instituto Brasilei-
ro de Defesa do Consumidor 
(Idec), quando o consumidor 
compra algo pela internet 
usando cartão de crédito e o 
produto não chega ou vem es-
tragado, ele pode pedir estorno 
da operação ao banco emissor 
ou diretamente à bandeira. 
No caso do Pix, não há a possi-
bilidade de “chargeback”, que 
é a devolução automática do 
dinheiro. O BC está estudando 

questões sobre a disputa, o que 
poderá desincentivar o uso por 
parte dos pequenos e-com-
merces, que não garantem a 
transação de volta.
Uma das formas de se proteger 
é pedir os dados do fornecedor 
do produto, como CNPJ. Além 
disso, especialistas recomen-
dam que o pagamento com 
Pix seja feito para compras de 
valores mais baixos.
Também será preciso ainda es-
clarecer quem será o responsá-
vel por uma eventual indeni-
zação ao consumidor, já que 
no sistema do Pix existem mais 
participantes indiretos, e uma 
mesma operação pode passar 
por um banco e uma varejista. 
Veja outras dicas abaixo.
Nas transferências TED e DOC 
, o pagador precisa conhecer e 
digitar os dados do recebedor, 
como seu banco, com agência 
e dígito, CPF ou CNPJ, número 
da agência e tipo de conta. O 
serviço só está disponível em 
dias úteis e em determinados 
horários. Além disso, o valor só 
fica disponível horas depois ou 
no dia útil seguinte.
Como se proteger 
Ao fazer compras pela internet, 
se o pagamento for feito pelo 
Pix, peça os dados da empre-
sa, como o CNPJ. Caso esteja 
comprando de um pequeno 

Texto será analisado pela Secretaria de Assuntos Jurídicos; a estimativa é que o a 
venda dos Correios resulte em uma receita de R$ 15 bilhões

Banco Central está estudando essa questão, mas por enquanto a devolução só poderá 
ser iniciada por quem recebeu o dinheiro
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Projeto de lei quer privatização dos Correios em 2021

Da Redação

Nesta terça-feira (14) o Mi-
nistério das Comunicações 
encaminhou à Secretaria 
de Assuntos Jurídicos (SAJ), 
órgão do Palácio do Pla-
nalto, a primeira versão do 
projeto de lei que pretende 
privatizar os Correios em 
2021. O texto será analisa-
do pela pasta e em seguida 
será enviado para Casa 
Civil antes de ser envia-
do ao Congresso Nacional 
. Deputados e Senadores 
serão responsáveis pela 
autorização de venda da 
estatal. A estimativa é que o 
a venda dos Correios resul-
te em uma receita de R$ 15 
bilhões. 
Fábio Faria , ministro das 
Comunicações, disse que 
a versão inicial do projeto 
“trata mais de princípios do 
que de regras”. O governo 
também vai encaminhar 
um relatório com uma em-
presa de consultoria con-
tratada pelo Banco Nacional 
de Desenvolvimento Eco-

nômico e Social (BNDES). A 
empresa foi contratada para 
fazer a análise do proces-
so de licitação e adicionar 
recomendações. A decisão 
final é do Parlamento.
Daqui aproximadamente 30 
dias a consultoria deve en-
tregar o relatório. Durante 
esse período, o Planalto irá 
avaliar o texto do projeto e 
realizar eventuais ajustes. 
Na manhã desta terça, Faria 
participou de uma reu-
nião com o presidente Jair 
Bolsonaro (sem partido) e, 
ao fim dela, ele comentou 
que não é a “hora certa” 
de explicar detalhes, mas 
afirmou que a privatização 
não resultará em “aumento 
de imposto” ou elevação de 
carga tributária. Ele tam-
bém disse que a universa-
lização dos correios será 
mantida. 
“A ideia é melhorar a capa-
cidade de entrega dos Cor-
reios . Quem hoje recebe 
cartas, boletos ou qualquer 
embalagem, em qualquer 
lugar do país, não vai deixar 
de receber. A parte da uni-

versalização está mantida”.
O ministro destacou que 
funcionários, lojistas e 
todos aqueles que possam 
ser afetados pela privatiza-
ção poderão dialogar com 

o Congresso . “O projeto 
[entregue hoje] trata de 
princípios, e não de regras. 
As regras serão debatidas 
no Congresso. (...) Nin-
guém vai fazer isso lá de 

uma maneira brusca. Será 
feito no momento certo, e 
o Congresso com certeza 
será justo em relação a esse 
tema”, completou o minis-
tro.

empresário, peça o CPF. Isso 
facilitará a identificação, caso 
seja necessário entrar com uma 
ação judicial;
Em compras de maior valor, dê 
preferência ao cartão de crédi-
to, que permite o estorno; e
O Pix permite enviar e receber 
dinheiro de qualquer lugar, a 
qualquer hora, só com a infor-
mação da chave. Por isso, evite 
ter muito dinheiro na conta 
corrente. Deixe sua reserva 
financeira em uma aplicação 
que não possa ser acessada 

pelo Pix.
Como vai funcionar 
No novo sistema, o pagador 
inclui a chave Pix no celular 
ou lê o QR Code do recebedor. 
Ambos recebem uma notifica-
ção de operação concluída;
Para usar o Pix, aceito em 
qualquer dia e horário, será 
necessário que tanto o pagador 
(quem envia o dinheiro) quan-
to o recebedor (quem recebe) 
tenham uma conta em banco, 
instituição de pagamento ou 
fintech — essa conta não preci-

sa ser corrente; e
A opção do Pix vai aparecer no 
app do banco ou da fintech, ao 
lado do TED e do DOC. Ao se-
lecionar, quem estiver usando 
o serviço poderá digitar a iden-
tificação de quem vai receber o 
dinheiro, a chave Pix (que pode 
ser CPF ou CNPJ, e-mail, celu-
lar ou ainda aleatória). Quem 
for enviar recursos coloca o 
valor a ser transferido e aprova 
a transação. Quem recebe pode 
gerar um QR Code e enviá-lo 
ao pagador.
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Cesarneto
cesarneto@spdiario.com.br

M Í D I A S 
O jornalista Cesar Neto publica esta coluna diária de política na impren-
sa (São Paulo - Brasil) desde 1993. O site www.cesarneto.com recebeu 
Medalha Anchieta da Câmara paulistana e Colar de Honra ao Mérito da 
Assembleia (SP). Twitter @cesarnetoreal ... Email @cesar@cesarneto.
com
+
CÂMARA (SP)
Faltando 1 mês pras possíveis reeleições de vereadores governistas e 
oposicionistas, nas contas dos seus partidos não deve passar de 30% 
a renovação. Em tempo: renovação 100% é a eleição de alguém que 
nunca antes tenha sido vereador (na Casa). Senão, não é verdadeira 
renovação
+  
PREFEITURA (SP) 
Falando 1 mês pro prefeito Bruno Covas (PSDB) ser um dos 2 candi-
datos que estarão no 2º turno da eleição pra prefeitura de São Paulo, 
vale lembrar que o prefeito tá levando grande vantagem sobre todos os 
demais candidatos em função de ter o maior tempo de propaganda na 
tv     
+
ASSEMBLEIA (SP)
Interessantíssimo o fato de alguns deputados do PSB - cujo ex-gover-
nador França (dono paulista do partido) é candidato à prefeitura de São 
Paulo - terem sido votos decisivos na aprovação do projeto de lei do 
governador Doria (PSDB ‘liberal de centro’). Alguém sabe qual as razões 
???
+
GOVERNO (SP)
Doria (PSDB) comemora a vitória das suas reformas administrativas e 
financeiras na ALESP, com os 48 votos pra deixar o Estado devidamen-
te enxuto já em 2021 e como vitrine de eficiência pro Brasil enquanto 
candidato à Presidência 2022. Próximo passo : a vacina contra Covid 19   
+
CONGRESSO (BR)
Faltando 3 meses e meio pras eleições à Mesa Diretora da Câmara Fe-
deral, as bancadas do PSC, do PTB e do PROS tão formando um grande 
bloco. Poderão concorrer à presidência da Casa e até as eleições Presi-
denciais 2022 podem aumentar as chances de reeleição do Bolsonaro    
+
PRESIDÊNCIA (BR)
Faltando 2 anos pras eleições 2022, Bolsonaro segue liderando todas as 
pesquisas e se o pleito fosse hoje ganharia de todos os adversários que 
estão colocados. Dia 12 outubro foi saudado pelos católicos na Basílica 
em Aparecida. Pareciam consagrá-lo como um abençoado por Ela  
+
PARTIDOS
Faltando 1 mês pro 1º turno das eleições municipais brasileiras, alguns 
pequenos partidos dizem ter em mãos pesquisas qualitativas nas quais 
seus candidatos pintam com alguma chance de crescimento pra pelo 
menos serem o 2º colocado às prefeituras e irem pro 2º turno. Será ???     
+
JUSTIÇAS (BR)
Na prática, de nada valeram os 6 (de 11) votos pela prisão imediata do tal 
André do ‘Rap’ que o presidente Luiz Fux levou pra decisão do plenário. 
O bandido tá foragido. O decano se aposenta em 2021 e o Moro não tem 
como mudar o que o Congresso arrebentou no seu pacote Anticrime       
+
H I S T Ó R I A S
15 (outubro) é Dia dos Professores. Infelizmente, no Brasil e pelo mun-
do, muito poucos conseguem aprender e ensinar seus alunos a pensar 
com a liberdade possível, livres de ‘esquerdas’ e ‘direitas’ falidas no 
Século 20. Parabéns aos que amam o que fazem, porque nos mostram 
caminhos

MUNDO

Rússia aprova segunda 
vacina contra Covid-19
Vacina foi desenvolvida pelo Instituto Vec-
tor, da Sibéria. O presidente Vladimir Putin 
deu a notícia em uma reunião de governo

Da Redação

A Rússia concedeu 
aprovação regulatória 
a uma segunda vacina 
contra Covid-19, 
mostrou o registro de 

medicamentos autorizados do 
país nesta quarta-feira (14). O 
presidente Vladimir Putin deu 
a notícia em uma reunião de 
governo. 
A vacina foi desenvolvida 
pelo Instituto Vector, da Si-
béria, que concluiu o estágio 
inicial de testes em humanos 
em setembro. O estudo de 
Fase I injetou a imunização 

em cinco voluntários, com a 
possibilidade de ampliação 
dos testes em até 100 volun-
tários com idades entre 18 e 
60 anos. 
“Precisamos aumentar a 
produção da primeira e da 
segunda vacina”, disse Putin 
em comentários transmitidos 
pela televisão estatal.
A imunização desenvolvida 
pelo instituto é feita a par-
tir de uma tecnologia criada 
inicialmente para o Ebola. Ela 
é composta por fragmentos de 
proteínas (peptídeos) do vírus 
que são capazes de estimu-
lar o sistema imune a induzir 
uma resposta protetora. 
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Faltando exatamente 1 mês 
para o 1º turno das eleições 
(única para as 55 cadeiras 
na Câmara Municipal de São 
Paulo) e em 2 turnos quan-
do preciso para a prefeitura 
de São Paulo), vale lembrar 
quais foram os prefeitos e 
prefeitas da maior cidade do 
Brasil desde a volta das elei-
ções diretas para as Capitais 
em 1985. O ex-Presiden-
te Jânio Quadros (PTB). Em 
1988 foi eleita a deputada 
estadual Luiza Erundina (PT). 
Em 1992, ano em que passou 
a haver 2º turno, foi eleito o 
ex-prefeito e ex-governador 
(SP) Paulo Maluf (PDS ex-A-
RENA hoje PP). Em 1996 não 
havia reeleição. Por isso, Ma-
luf elegeu o 1º preto ao cargo 

(PPB ex-ARENA hoje PP) : 
Celso Pitta. Em 2000, Pitta 
não disputou a reeleição e foi 
eleita a 2ª mulher prefeita : 
Marta Suplicy (PT). Em 2004 
foi eleito José Serra (PSDB). 
Em 2008 foi reeleito Gilber-
to Kassab (vice do Serra que 
tomou posse em 2006 então 
no PFL hoje DEM). Em 2012 
foi eleito Fernando Haddad 
(PT). Em 2016 foi eleito - pela 
1ª vez no 1º turno - o novato 
na política João Doria (PSDB). 
Em 2020, Bruno Covas 
(PSDB) está disputando a re-
eleição porque - assim como 
Kassab - era vice do Doria e 
tomou posse em 2018. Em 
tempo : Covas é o mais jovem 
(40 de idade) prefeito neste 
Século 21 ...

Charge

Fernanda Gomes

Quero mais mulheres 
alcançando seus sonhos
Tive uma carreira clássica e re-
lativamente bem-sucedida na 
iniciativa privada. Saí da facul-
dade e bem rápido consegui 
meu primeiro emprego. Ga-
nhava pouco e trabalhava mui-
to. E logo entendi que era assim 
que as coisas funcionavam.
Com 20 e poucos anos decidi 
que ia trabalhar muito mesmo. 
Precisava crescer rápido para 
chegar aos 30 e ser diretora 
em uma grande empresa. Pa-
recia uma meta desafiadora 
mas que fazia sentido. Não via 
outras opções além disso.
E por muitos anos segui o pla-
no. Sempre lutei por uma pro-
moção nova todo ano, escolhia 
bem minhas recolocações e 
apostei em startups que prio-
rizam o meu perfil mais rápido, 
dinâmico, flexível e com foco 
em resultados. E com 30 che-
guei onde queria. Era a mais 
jovem mulher no meu nível de 
liderança.
No meio do caminho me de-
parei com situações extrema-
mente constrangedoras como 
executivos batendo palmas 
porque finalmente entrou uma 
mulher na sala de diretores. E, 
naquela época, eu só tinha en-
trado a pedido especial do meu 
diretor. Sim, naquela empresa 
não havia nenhuma diretora 
mulher. Vi homens sendo pro-
movidos antes que eu sem ne-
nhuma justificativa plausível. 
Engravidar? Nem pensar! O 
que uma gravidez e uma licen-
ça maternidade não poderiam 
fazer com a minha carreira? 
Percebi logo cedo que pre-
cisaria ralar o dobro que um 

homem se quisesse os mes-
mos resultados. Sempre achei 
injusto, mas segui a cartilha. 
Quando eu chegar lá, mudo o 
jogo, pensava.
Quando cheguei descobri que 
somos poucas e que o jogo 
não foi feito pra gente ganhar. 
Não quero que outras mulhe-
res passem pelo o que passei. 
Eu não quero que sofram hu-
milhações, eu não quero que 
trabalhem o dobro, eu não 
quero que abdiquem de seus 
planos pessoais. 
A gente precisa mudar o jogo, 
e não só querer ganhar indivi-
dualmente. Porque ganhar in-
dividualmente vai nos custar 
muito caro, e ainda seremos 
poucas. E precisamos ser mui-
tas.
Não desisti da iniciativa pri-
vada, mas vejo o quanto ela 
precisa ser melhorada, e que-
ro lutar ainda mais. Lutar de 
verdade para mudar a estru-
tura. E entendi que a política é 
esse lugar. Com mulheres fa-
zendo políticas públicas para 
mulheres, nós conseguiremos 
as mudanças estruturais que 
precisamos. Pois o que acon-
tece dentro das empresas 
acontece na sociedade. Esse 
não é um problema específico, 
é transversal, e reflete as desi-
gualdades de gênero que so-
fremos em todos os âmbitos 
da vida.
Agora minha meta mudou. 
Quero mais mulheres alcan-
çando seus sonhos. Uma meta 
desafiadora, mas que faz sen-
tido. Não vejo outras opções 
além disso.
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O PROFESSOR 
NÃO MORRE 
JAMAIS

Acredito que uma das prin-
cipais qualidades da minha 
formação como ser humano, 
e que me enche de orgulho, 
é o fato de ser filho de pais 
educadores. O professor Ru-
bem Alves (1933-2014), mi-
neiro de Boa Esperança, autor 
do título e da frase acima, 
foi um dos mais importantes 
pedagogos brasileiros. Além 
de psicanalista, teólogo, es-
critor, professor da Unicamp 
e detentor de dois títulos nos 
EUA: o de Mestre em Teolo-
gia pela Union Theological 
Seminary (NY); e o de Doutor 
(PHD) em Filosofia no Semi-
nário Teológico de Princeton.   
 
Num dos seus livros, “Lições 
do Velho Professor” (Papirus 
Editora, 2013), Rubem Alves 
diz que “a primeira tarefa 
da educação é ensinar a ver. 
Quando os olhos deles (es-
tudantes) sorriem, o mestre 
se sente feliz: estão vendo as 
mesmas coisas”. O professor 
explica, porém, que “além de 
ver, para compreender esse 
mundo cheio de assombros, 
é preciso pensar. É quando 
passamos do visível para o 
invisível. Compreender é 
ver o invisível; foi assim que 
nasceram as ciências”.  
 
É assim também que ao longo 

de 270 páginas Rubem Alves 
vai ensinando, em 86 temas 
curtos, com conceitos técni-
cos e filosóficos e de muita 
paixão pela educação. Exem-
plo sensível, muito oportuno 
diante da urgência que o 
Congresso tem (até o fim do 
ano) para regulamentar a 
Emenda Constitucional 108 
ou um projeto de lei vindo do 
Executivo. E tudo diante de 
um contexto de pandemia e 
cortes de verbas somados aos 
déficits de até R$ 56 bilhões 
na arrecadação dos estados e 
municípios. 
 
Antes que o ano acabe, 
enfatizo, falta “apenas” 
discutir, mudar, melhorar, 
aprovar essa regulamentação 
da EC-108. E enviá-la para 
promulgação do presidente 
da República. Uma grande 
batalha que temos pela frente 
– Governo Federal e Con-
gresso. Batalha em que o PSD 
se empenhará, pois sem isso 
1.500 municípios de alta vul-
nerabilidade e seus 7 milhões 
de alunos podem deixar de 
receber cerca de R$ 3 bilhões 
em 2021. 
 
Já falei da urgência, do prazo 
exíguo, da presença da pan-
demia. Falo agora de prefeitos 
e vereadores que serão elei-

tos brevemente, de futuros 
administradores responsá-
veis pelo ensino municipal 
básico e fundamental. Em 
harmonia, claro, com polí-
ticas educacionais federais e 
estaduais. E em consonância 
com o art 205 da Constituição 
de 1988: “Educação é direito 
de todos e dever do Estado e 
da família, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, 
seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualifica-
ção para o trabalho”. 
 
Como presidente do partido, 
estou orgulhoso de termos 
entre os nossos mais de 39 
mil candidatos, um número 
expressivo de professores 
e educadores concorrentes 
a prefeito(a): 72; vice: 67; 
e vereador(a): 1.782. O que 
dá, no país, um total de 1.921 
candidatos, com destaque 
para os estados da Bahia 
(247), São Paulo (232), Minas 
Gerais (195), Paraná (149), 
Pará (113), Santa Catarina 
(111), Piauí (107) e Ceará 
(106), em que ultrapassamos 
uma centena de candidatos 
da Educação. Espero que 
todos os eleitos e eleitas para 
as prefeituras e câmaras de 
vereadores de todo o país 
– além de enfrentar a pan-
demia – possam investir na 

educação municipal.  
 
Como fizemos nos quase sete 
anos em que estive à frente 
da Prefeitura de São Paulo, 
desde que assumi em 2006 
até o final do meu segundo 
mandato, reeleito, em 2012. 
Conseguimos dobrar o salário 
dos professores, de R$ 1.215 
para R$ 2.600. Acabei com 
as escolas de lata e galpões 
improvisados da gestão ante-
rior, realizamos reformas em 
todas as escolas municipais e 
erguemos 273 novas unida-
des, além de deixar mais 72 
com obras em estágio final de 
construção – um total de 345 
novas escolas. Com convê-
nios e construção, deixa-
mos 150 mil novas vagas em 
creches.  
 
Com nova licitação, conse-
guimos 22% de redução do 
preço da merenda, servindo 
1,8 milhão de refeições de 
melhor qualidade; 845 mil 
alunos da rede municipal de 
ensino passaram a receber 
em casa leite integral; só em 
2012, foram distribuídas em 
média 1,6 tonelada de leite 
em pó por mês. O programa 
Minha Biblioteca distribuiu, 
entre 2007 e 2012, mais de 4 
milhões de livros para alunos 
da rede municipal.   

Também inovamos ao colocar 
dois professores em salas 
de crianças do primeiro ano 
do Ensino Fundamental. 
Elas passaram a ter, além 
do professor da turma, mais 
um universitário pesquisa-
dor, de Letras ou Pedagogia, 
que acompanhava a classe, 
tirava dúvidas e acelerava o 
aprendizado. Foi um sucesso: 
98% dos pais ou responsáveis 
pelas crianças aprovaram, 
segundo pesquisa do Ibope. 
Encontramos 21 CEUs  (Cen-
tros Educacionais Unifica-
dos). Melhoramos, incre-
mentamos e fizemos mais 
25. Afinal, o que é bom deve 
continuar.  
 
Assim age o administrador 
que pensa nas pessoas e, 
de verdade, na sua cidade. 
Assim devem refletir e agir 
governo e Congresso, apro-
vando as verbas necessárias 
para a Educação.  
 
E viva o Professor! Afinal, 
como dizia o mestre Rubem 
Alves: “Ensinar é um exer-
cício de imortalidade. De 
alguma forma continuamos 
a viver naqueles cujos olhos 
aprenderam a ver o mundo 
pela magia da nossa palavra. 
O professor, assim, não morre 
jamais...”

GilbertoKassab

“Não acredito que haja 
coisa mais bela do que 
ser um educador”
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MUNDO

Palestino rouba corpo da mãe 
de hospital para enterrá-la 
‘da forma que ela pediu’

Da Redação

A
imagem do palesti-
no Jihad Al-Suwai-
ti, de 32 anos, 
sentado na janela 
de um hospital na 

Cisjordânia rodou o mundo 
em julho. Ele escalava o 
prédio todos os dias para 
conseguir ver sua mãe, inter-
nada com Covid-19. 
Depois que Rasmiye Al-
-Suwaiti, de 73 anos, morreu 
da doença, em julho, Jihad e 
seus irmãos tiveram uma ati-
tude ousada -- e ilegal. Eles 
roubaram o corpo da mulher 
após serem informados pela 

equipe do hospital que ele 
não seria entregue à família. 
As informações são da rede 
NBC. 
Jihad contou que irmãos, so-
brinhos e amigos chegaram 
em sete carros diferentes 
para distrair e confundir os 
motoristas das ambulâncias 
que os perseguiram depois 
do roubo do corpo de sua 
mãe. 
O plano deu certo. As am-
bulâncias não conseguiram 
identificar em qual carro o 
corpo estava e os irmãos o 
levaram de volta para Beit 
Awwa, no sul da Cisjordânia. 
Tarek al Barbarawi, diretor 
do hospital Alia em Hebron, 

onde Rasmiye estava sendo 
tratada, afirmou à NBC que 
o corpo foi roubado porque 
seus filhos não queriam que 
ele fosse embrulhado em 
plástico. 
“Ela disse: ‘Se eu morrer por 
causa desta doença, não me 
enterre em um saco plástico! 
‘”, confirmou Jihad, o mais 
novo de seus nove filhos.
“Eu a segurei com minhas 
próprias mãos, cavei sua 
sepultura e a enterrei do jeito 
que ela me pediu”, disse. 
A tradição muçulmana diz 
que os mortos devem ser en-
terrados o mais rápido possí-
vel, com o corpo envolto em 
uma mortalha branca. 

Países europeus voltam a aderir a confinamentos, restrições de reuniões e cancelamento 
de eventos após subida rápida de novas confirmações de coronavírus

Com ajuda de outros familiares, ele levou seu 
cadáver embora ilegalmente
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Holanda, Itália e Bélgica reforçam 
medidas para conter Covid-19

Da Redação

Enquanto os franceses 
aguardam o pronunciamen-
to do presidente Emmanuel 
Macron sobre prováveis 
novas restrições para frear 
a epidemia de coronavírus 
na França, outros países 
europeus adotam novas 
restrições sociais a partir 
desta quarta-feira (14). 
Na Holanda, o primeiro-
-ministro conservador-li-
beral Mark Rutte decidiu 
submeter o país a um con-
finamento parcial. Bares e 
restaurantes serão fechados 
para reduzir o contato entre 
as pessoas. Depois de resis-
tir durante vários meses, o 
premiê holandês também 
tornou o uso de máscaras 
obrigatório em locais fecha-
dos, para todas as pessoas 
maiores de 13 anos, informa 
o jornal “Le Figaro”. 
A Holanda registrou o 
recorde diário de 7.393 
novos casos da Covid-19 
em 24 horas, 43.903 em 
uma semana e 150 mortes. 

“Estamos entrando em um 
confinamento parcial”, 
disse Rutte em um pronun-
ciamento na televisão. “Vai 
doer, mas é a única solução. 
Temos que ser mais rígi-
dos”, completou. 
Duas províncias belgas 
– Luxemburgo e Brabant-
-Vallon – decretaram toque 
de recolher por 15 dias, a 
partir desta quarta-feira, de 
1h às 6h. Todos os deslo-
camentos não essenciais 
ficam proibidos nesse horá-
rio. A Bélgica registrou um 
aumento de 79% de novos 
casos da Covid-19 na última 
semana. 
O governo italiano também 
adotou novas restrições. 
Nos próximos 30 dias, os 
bares e restaurantes ita-
lianos não poderão servir 
clientes em pé, no balcão, 
depois de 21 horas. 
As festas e eventos em lo-
cais abertos, mesmo no jar-
dim de casa, ficam proibi-
das. Os italianos só poderão 
receber, no máximo, seis 
convidados para um almo-
ço ou jantar, sejam amigos 
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ou pessoas da família. Os 
batizados e casamentos só 
poderão reunir 30 pessoas, 
no máximo. 
A Itália registra, há uma 

semana, um aumento das 
contaminações, com mais 
de 5 mil novos casos posi-
tivos por dia. Esse número 
é ainda menor do que no 

auge da epidemia, em abril 
e maio, mas o governo 
italiano prefere se antecipar 
à uma explosão de casos da 
Covid-19. 
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Partido Republicano admite 
que espalhou urnas de votação 
estampadas como ‘oficiais’ 

Da Redação

O
Partido Republica-
no da Califórnia, 
nos Estados 
Unidos, admitiu 
nesta terça-feira 

(13) que distribuiu cerca de 
50 caixas de depósito de 
votos identificadas como 
“oficiais” pelas ruas de 
alguns dos distritos do 
estado. 
Os chefes das promotorias 
Eleitoral e de Justiça do 
estado consideram a prática 
ilegal. Na Califórnia, es-
ses cargos são eleitos e, no 
momento, ambos são ocu-
pados por membros do Par-
tido Democrata, adversários 
dos republicanos. O procu-
rador-geral, Xavier Becerra, 
afirmou que os dirigentes 
do Partido Republicano que 
organizaram essas urnas 
podem ser processados 
criminalmente. 
Votação antecipada

A votação para eleger o 
novo presidente dos EUA, 
cargo disputado por Donald 
Trump e Joe Biden, ocorre 
em dia 3 de novembro, mas 
no país existem maneiras 
de votar antecipadamente. 
Uma delas é por correio. 
Há também urnas oficiais 
da autoridade eleitoral, que 
são imunes a interferên-
cias de terceiros. Não há 
previsão de urnas eleito-
rais oficiais instaladas por 
partidos. 
Em alguns estados há ainda 
uma outra opção: a “colhei-
ta de votos”. É uma prática 
legal, pela qual voluntários 
recolhem cédulas preen-
chidas e as entregam às au-
toridades. É isso que o Par-
tido Republicano afirmou 
estar fazendo ao instalar as 
urnas eleitorais.
No entanto, as caixas que 
o Partido Republicano 
distribuiu pelas ruas têm 
a palavra “oficial” escrita 
nelas. 

De acordo com governo do estado, 500 mil alunos serão beneficiados

Procurador democrata diz que republicanos instalarem urnas como ‘oficiais’ pode 
render processo criminal
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Em São Paulo, estudantes receberão 
chip com internet ilimitada para aulas

Da Redação

O governador de São 
Paulo, João Doria (PSDB), 
anunciou nesta quarta-
-feira (14) uma nova ação 
do estado para incenti-
var a educação durante 
o período em que o país 
enfrenta a pandemia 
da Covid-19. De acor-
do com Doria, a partir 
de novembro, 500 mil 
alunos economicamente 
vulneráveis e registrados 
no Cadastro Único do 
governo poderão receber 
chips de internet ilimi-
tada para uso no próprio 
celular.
Serão 250 mil unidades 
mensais destinadas para 
professores e servidores, 
com 5 gigas de internet, 

além de acesso a ligações 
e mensagens de SMS. Os 
500 mil chips mensais 
para os alunos terão 3 
gigas de internet. “Mais 
um passo que damos em 
busca do ensino digital 
no período da pande-
mia”, destacou o go-
vernador, que recordou 
ações como o subsídio 
para aquisição de com-
putadores para profes-
sores da rede estadual de 
ensino.
O secretário estadual 
de educação do estado, 
Rossieli Soares, ainda 
destacou a importância 
na ferramenta como for-
ma de apoio emocional 
e aprofundamento dos 
conteúdos como forma de 
evitar a evasão escolar no 
período pós-pandemia. 
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Governo lança programa para mapear 
genoma de 100 mil brasileiros

MUNDO

Da Redação

O
governo federal 
lançou nesta 
quarta-feira (14), no 
Palácio do Planalto, 
o Programa Nacio-

nal de Genômica e Saúde de 
Precisão, batizado de Geno-
mas Brasil. A cerimônia 
contou com a presença do 
presidente Jair Bolsonaro; do 
ministro da Saúde, Eduardo 
Pazuello; além de diversas 
outras autoridades. O 
principal objetivo do progra-
ma é a criação de um banco 
de dados nacional com 100 
mil genomas completos de 
brasileiros, nos próximos 
anos. 

O projeto sequenciará genes 
de portadores de doenças 
raras, cardíacas, câncer e 
infectocontagiosas, como 
a covid-19. A escolha das 
doenças levou em conta a 
quantidade de casos no país 
e o alto custo que geram 
ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), segundo informou o 
Ministério da Saúde.

“Com o conhecimento do 
DNA de nossa população, 

poderemos entender a rela-
ção entre o código genético 
e as doenças. Poderemos, 
inclusive, desenvolver um 
tratamento específico para 
uma única pessoa ou para 
um grupo de indivíduos que 
possuam a mesma informa-
ção genética”, explicou Hélio 
Angotti Neto, secretário de 
ciência, tecnologia, inovação 
e insumos estratégicos em 
saúde da pasta.

Por ser constituído por uma 
população altamente mis-
cigenada, com traços gené-
ticos de diferentes etnias, 
como africanos, amerín-
dios, europeus e asiáticos, 
o mapeamento do genoma 
dos brasileiros pode dar um 
impulso no conhecimento 
genético em escala global. Os 
avanços na ciência genômica 
foram feitos com base no có-
digo genético de populações 
caucasianas, principalmente 
europeus e seus descenden-
tes diretos, que representam 
cerca de 80% de toda a infor-
mação disponível no mundo 
sobre o genoma humano.

“Para que isso seja possível, 
vamos criar aquilo que será 
um dos maiores bancos de 

dados de genomas do pla-
neta, trazendo a diversidade 
que falta para os bancos que 
já existem”, acrescentou o 
secretário.

Para o ministro da Saúde, 
Eduardo Pazuello, o Bra-
sil está atrasado na corrida 
internacional pelo sequen-
ciamento do genoma hu-
mano e o programa deverá 
estruturar a posição no Brasil 
no setor. “Precisamos correr 
atrás do prejuízo. Estamos 
efetivamente focados em 
buscar o mapeamento do 
DNA de 100 mil brasileiros 
em quatro anos. Isso vai nos 
dar capacidade de medici-
na de precisão. Pra deixar 
claro, nós precisamos dar o 
remédio certo, na dose certa, 
para aquela pessoa em que o 
remédio vai fazer efeito. Se 
não, nós não vamos estar fa-
zendo a saúde que brasileiro 
merece em 2020 e 2021”. 

“Agora, [o Ministério da 
Saúde] dá um grande passo 
para nós entrarmos na elite 
a questão do tratamento de 
doenças no Brasil, através 
desse projeto Genomas 
Brasil”, celebrou o presiden-
te Jair Bolsonaro, durante a 

cerimônia. 

Como vai funcionar
De acordo com o Ministério 
da Saúde, o Genomas Brasil 
vai trabalhar em três fren-
tes para criar um cenário 
que permita implemen-
tar a saúde de precisão no 
SUS. A primeira fase visa 
fortalecer as áreas de ciên-
cia e tecnologia no Brasil, 
apoiando financeiramente 
a execução de pesquisas e 
formação de pesquisadores 
altamente qualificados. Para 
isso, a pasta firmou acordo 
com o Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico (CNPq) este 
ano em que disponibilizou 
mais de R$ 71 milhões do seu 
orçamento para viabilizar 
ações de fomento à pesquisa 
e à capacitação de pesquisa-
dores.  

A segunda etapa visa esta-
belecer um projeto piloto de 
pesquisa para avaliar a viabi-
lidade de implementação de 
serviço de genômica e saúde 
de precisão no SUS, além de 
qualificar os profissionais da 
rede pública para a medicina 
personalizada e de precisão. 
Os participantes da pesquisa 

que terão seus genomas se-
quenciados serão recrutados 
diretamente pelos serviços 
da rede pública que cuidam 
dos pacientes com doen-
ças raras, cardiovasculares, 
oncológicas e infectoconta-
giosas do SUS. Esse projeto é 
inspirado no 100.000 Geno-
mas do Reino Unido, iniciado 
em 2012.

A terceira fase consiste em 
fortalecer e estimular a in-
dústria brasileira de genô-
mica e saúde de precisão. 
O Genomas Brasil prevê a 
criação de um programa de 
pré-aceleração de startups, 
com o objetivo de estimu-
lar ideias inovadoras para a 
indústria nacional. O Banco 
Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social 
(BNDES) abrirá também 
uma chamada pública no 
valor aproximado de R$ 50 
milhões para o sequencia-
mento genético da popu-
lação brasileira, o apoio na 
estruturação do modelo de 
participação da iniciativa 
privada no financiamento e 
na pesquisa de saúde de pre-
cisão e o fomento a startups 
na área de genômica via 
Programa BNDES Garagem.

Banco de dados vai estruturar medicina de precisão no país
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Tricolor busca resultado em jogo de ida; duelo tem polêmicas   P15

São Paulo empata jogo “maluco” com 
Fortaleza nas oitavas da Copa do Brasil
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Com golaço de Chico, 
Atlético-GO 
vence na Vila e 
quebra série 
invicta do Santos

Coritiba vence 
Palmeiras em SP 

e faz Luxemburgo 
balançar 

ainda mais
Em primeiro jogo sem Vagner 
Mancini, camisa 10 do Dragão 
marca após lindo lance de Janderson  P16

Coxa quebra jejum de quatro 
jogos e impõe a terceira derrota 

seguida ao Verdão P14
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CLUBES DE SÃO PAULO

Depois de quatro partidas, 
o Coritiba voltou a vencer 
no Campeonato Brasileiro 
e mergulhou o Palmeiras 
na crise. Com dois gols de 
Robson e um de Giovan-
ni Augusto, o Coxa bateu 
o Verdão por 3 a 1, nesta 
quarta-feira, no Allianz 
Parque, e respirou na luta 
contra o rebaixamento. 
Do outro lado, a pressão 
aumenta ainda mais para a 
demissão do técnico Van-
derlei Luxemburgo.

Palmeiras e Luxa se com-
plicam
A terceira derrota conse-
cutiva, a segunda na arena, 
mantém o Palmeiras com 
22 pontos e cada vez mais 
distante da briga pelo título 
nacional. Mais do que isso, 
deixa o futuro de Luxem-
burgo incerto. O presidente 
Maurício Galiotte tem sido 
bastante pressionado pela 
torcia e por conselheiros 
para demitir o treinador.
Primeiro tempo

O Palmeiras tentou pres-
sionar a saída de bola, mas 
deu espaços demais e foi 
surpreendido pelo Coritiba 
logo aos sete minutos. Após 
chute cruzado para a área, 
Robson apareceu na segun-
da trave e desviou para fazer 
o quinto gol dele no Brasilei-
rão. O Coxa continuou me-
lhor. Aos 23, Robson acertou 
lindo chute de fora da área 
e ampliou. A vantagem do 
time paranaense fez Luxem-
burgo mexer: saíram Esteves 
e Zé Rafael para as entradas 
de Willian e Ramires. Os 
paulistas até diminuíram o 
placar com Gabriel Veron, 
após bom passe de Patrick de 
Paula, mas o Coritiba, dono 
do jogo, teve oportunidade 
de ampliar o marcador antes 
do intervalo.

Segundo tempo
Luxa colocou Rony no 
lugar de Marcos Rocha e 
empilhou quatro atacantes 
no Palmeiras. Na prática, 
porém, não funcionou. O 
time rondou a área por mais 
tempo, mas sem conse-
guir sufocar ou assustar o 

Coritiba vence Palmeiras 
em SP e faz Luxemburgo 
balançar ainda mais
Coxa quebra jejum de quatro jogos e impõe a terceira derrota seguida ao Verdão
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Treinador não resistiu à pressão no cargo depois de mais um resultado negativo em casa

Vanderlei Luxemburgo não 
é mais técnico do Palmei-
ras. Ele foi demitido pelo 
clube nesta quarta-feira, 
logo após a derrota por 3 a 
1 para o Coritiba, no Allianz 
Parque, pelo Campeonato 
Brasileiro.

O Palmeiras chegou a di-
vulgar a entrevista coletiva 
do treinador depois do jogo, 
com perguntas previamente 
enviadas pelos repórteres. 
Luxemburgo disse que po-
deria fazer mais para tirar 
a equipe do momento ruim 
(três derrotas seguidas).

A pressão pela saída do treina-
dor já era enorme nos últimos 
dias, sobretudo depois da der-
rota para o São Paulo, também 
em casa, no sábado. A diretoria 
optou por dar respaldo a Luxa. 
Mas o novo resultado negativo, 
contra o Coxa, sacramentou a 
saída.

Contratado no fim de 2019, 
Luxemburgo retornou ao 
Palmeiras com a missão de 
fazer o time jogar de manei-
ra mais ofensiva e comandar 
uma reformulação no elenco, 
usando muito mais garotos da 
base e abrindo mão de outros 
“medalhões”.

Ele conquistou o Torneio da 

Flórida no começo do ano e 
o Campeonato Paulista em 
agosto. Porém, conviveu com 
as críticas dos torcedores pelo 
time não apresentar um bom 
futebol, mesmo com a sequ-
ência de 20 jogos de invenci-
bilidade.

Sem os resultados em cam-
po, a pressão foi se tornando 
cada vez mais forte e, após 
três derrotas seguidas, contra 
Botafogo, São Paulo e Coritiba, 
o treinador não resistiu e foi 
demitido.

Luxa encerra sua quinta passa-
gem pelo Palmeiras com 36 jo-
gos oficiais. Foram 17 vitórias, 
14 empates e cinco derrotas.

Palmeiras demite Vanderlei Luxemburgo 
após derrota para o Coritiba

Infoesporte

Coritiba. Pior, abriu ainda 
mais espaços defensi-
vos. Foi assim que, aos 19, 
Robson cruzou na medida 
para Giovanni Augusto fazer 

o terceiro. Gabriel Veron 
chegou a descontar, mas 
estava em impedimento. O 
Palmeiras só conseguiu dar 
trabalho nos minutos finais. 

Scarpa, em chute de longe, 
levou perigo. Na sequência, 
Rony, de cabeça na pequena 
área, parou em ótima defesa 
de Wilson.
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Com VAR e expulsões, paulistas e cearenses fazem jogo movimentado no Castelão

Emoção até o fim
A estreia de Fortale-
za e São Paulo na Copa 
do Brasil foi em grande 
estilo, com muitos gols, 
expulsões, VAR e em-
pate em 3 a 3 em jogo 
disputado nesta quar-
ta-feira, no Castelão. A 
primeira etapa foi movi-
mentada, com dois gols 
para cada lado - David e 
Tinga para o Fortaleza e 
Brenner e Luciano para 
o São Paulo. Na segunda 
etapa, os donos da casa 
tiveram dois jogadores 
expulsos e conseguiram 
segurar a vitória por 3 
a 2, gol de Gabriel Dias, 

até os acréscimos, quan-
do Brenner deixou tudo 
igual no placar.

Primeiro tempo
Um primeiro tempo bem 
movimentado e com boas 
chances para Fortaleza 
e São Paulo, do início ao 
fim. Os donos da casa 
abriram o placar logo aos 
5 minutos de jogo, com 
David aproveitando rebote 
de Tiago Volpi após boa 
defesa do goleiro são-pau-
lino. Os paulistas conse-
guiram o empate pouco 
depois. Uma jogada de 
linha de fundo terminou 
com erro de finalização 
de Luciano que Brenner 
completou para o gol. A 
comemoração do São Pau-

lo durou apenas cinco mi-
nutos: Tinga acertou ótimo 
chute de fora da área para 
fazer 2 a 1. Quando tudo 
parecia caminhar para o 
intervalo com vantagem 
do time de Rogério Ceni, a 
equipe de Fernando Diniz 
empatou na última jogada 
do primeiro tempo, com 
Luciano.

Segundo tempo
O segundo tempo man-
teve o ritmo da primeira 
etapa, com expulsão, 
chances e mais gols. Logo 
aos sete minutos, Bren-
ner foi parado com falta 
por Felipe Alves, fora da 
área. O árbitro advertiu o 
goleiro do Fortaleza com 
cartão amarelo, mas, 

depois de auxílio do VAR, 
decidiu pela expulsão. 
Mesmo em desvantagem, 
os donos da casa con-
seguiram as melhores 
chances. Na primeira 
tentativa, Gabriel Dias 
marcou de cabeça para 
fazer 3 a 2. Na segunda, 
Yuri Cesar acertou o tra-
vessão e quase ampliou. 
Com dois jogadores a 
mais - Carlinhos também 
recebeu cartão vermelho 
-, o São Paulo pressionou 
e chegou ao gol salvador 
nos acréscimos, nova-
mente com Brenner.

OLHA O VAR
O árbitro Rodolpho Toski 
Marques utilizou o VAR 
em duas jogadas impor-

tantes. Na primeira, ele 
reviu a decisão de mos-
trar o cartão amarelo para 
Felipe Alves e depois 
decidiu pela expulsão 
do goleiro, após falta em 
Brenner. Na segunda ten-
tativa, o árbitro foi cha-
mado para analisar um 
possível toque de mão 
dentro da área do Forta-
leza, no último lance da 
partida. Ele não marcou 
o que seria um pênalti a 
favor do São Paulo.

A volta
O jogo decide uma vaga 
nas quartas de final da 
Copa do Brasil para São 
Paulo ou Fortaleza será 
no dia 25 de outubro, no 
Morumbi.

Em jogo de seis gols, Fortaleza e São 
Paulo empatam na Copa do Brasil
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Em primeiro jogo sem Vagner Mancini, camisa 10 do Dragão marca após lindo lance de Janderson; 
desfalcado, Peixe usa garotada, não consegue reagir e encerra sequência positiva de 12 jogos

No primeiro jogo sem o 
técnico Vagner Mancini, 
que acertou com o Co-
rinthians, o Atlético-GO 
foi à Vila Belmiro, ven-
ceu o Santos por 1 a 0, na 
noite desta quarta-feira, 
e quebrou a maior série 
invicta entre os clubes 
da Série A. O Peixe, que 
não perdia há 12 jogos, 
sofreu com os desfalques 
e também com as ótimas 
atuações de Janderson, 
que fez grandes jogadas, 
e Chico, autor do gol da 
vitória goiana. Apesar do 
revés e do fim da série 
sem derrotas, o Peixe não 
perdeu posições na tabe-

la do Brasileirão porque 
o Palmeiras, que vinha 
logo atrás, também foi 
derrotado nesta quarta.

O peso dos desfalques
Sem titulares funda-
mentais como Lucas 
Veríssimo, Marinho e 
Soteldo, o Santos so-
freu para criar chances 
mesmo jogando em casa 
e recorreu à garotada no 
segundo tempo. A me-
lhor chance só veio no 
fim, com Marcos Leo-
nardo, que exigiu grande 
defesa de Jean. O Peixe 
não perdia desde o início 
de setembro, com 12 
jogos de invencibilidade 
entre Brasileirão e Liber-
tadores.

Primeiro tempo
O Santos, fazendo valer 
seu mando de cam-
po, tentou pressionar 
o Atlético-GO desde o 
início da partida na Vila 
Belmiro, mas sofreu 
para transformar posse 
de bola e domínio em 
chances de gol. Qua-
se todas as jogadas de 
ataque foram criadas 
pelo lado direito, com 
cruzamentos de Madson 
para a área. Lucas Braga, 
Kaio Jorge, Jean Mota 
e Arthur Gomes tenta-
vam concluir, mas não 
conseguiam. Jean Mota, 
de fora da área, criou a 
melhor chance para o 
Peixe, mas Jean fez óti-
ma defesa.

Segundo tempo
Criticado por demorar 
demais nas substituições, 
Cuca voltou do interva-
lo com Lucas Lourenço 
na vaga de Jean Mota. 
Apesar de criativo, o 
garoto foi anulado pela 
marcação do Dragão, que 
levou vantagem física em 
relação aos jovens san-
tistas. Janderson, sempre 
veloz pela direita, apare-
ceu ao fazer fila em cinco 
adversários e rolar para 
Chico acertar lindo chute 
no ângulo de João Paulo: 
1 a 0. Mais Meninos da 
Vila entraram pelo Peixe: 
Anderson Ceará, Marcos 
Leonardo, Tailson e San-
dry. Faltou perna, porém, 
para buscar o empate. 

Jean salvou o Atlético no 
fim, em finalização de 
Marcos Leonardo.

Reforço na Vila
Contratado pelo Santos, 
mas ainda sem previsão 
de estreia, Robinho as-
sistiu ao jogo nas cadeiras 
da Vila Belmiro.

Próximos jogos
O Santos volta a cam-
po no próximo sábado 
para enfrentar o Coritiba, 
às 19h (de Brasília), no 
Couto Pereira. Já o Atlé-
tico-GO recebe o Athle-
tico-PR no mesmo dia e 
horário, no Estádio Olím-
pico, em Goiânia. Os dois 
jogos são válidos pela 17ª 
rodada do Brasileirão.

Com golaço de Chico, 
Atlético-GO vence na Vila e 
quebra série invicta do Santos

Infoesporte
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Bruno Méndez é expulso, mas Timão consegue marcar com Everaldo aos 49 
minutos do segundo tempo e ultrapassa o Furacão na classificação

Com um a menos, Corinthians 
marca no fim, bate o Athletico-PR 
e deixa zona de rebaixamento

Uma vitória com cara de 
Corinthians! Na estreia do 
técnico Vagner Mancini, o 
Timão conseguiu vencer o 
Athletico-PR com um jo-
gador a menos, marcando 
nos acréscimos. Aos 49 
minutos do segundo tem-
po, Everaldo fez o gol da 
vitória por 1 a 0, na Arena 
da Baixada, em duelo 
válido pela 16ª rodada do 
Brasileirão. Mesmo com 
dez jogadores, após a ex-
pulsão de Bruno Méndez 
aos 30 minutos da etapa 
final, a equipe paulista 
conseguiu segurar o Fu-
racão, que parou nas boas 
defesas do goleiro Walter, 

substituto de Cássio, que 
estava suspenso.

Como fica
Com o triunfo, o Corin-
thians chega a 18 pontos 
e deixa a zona de rebai-
xamento. Agora, o Timão 
está na 14ª colocação. Já o 
Athletico-PR caiu para o 
grupo dos quatro últimos 
colocados. O Furacão tem 
15 pontos e está na 18ª 
posição.

Primeiro tempo
Preocupados com as últi-
mas colocações do Brasi-
leirão, Athletico-PR e Co-
rinthians evitaram correr 
riscos e cometeram mui-
tos erros na etapa inicial. 
A primeira grande chance 

foi dos visitantes, logo aos 
três minutos. Mateus Vital 
recebeu dentro da área 
e finalizou em cima do 
goleiro Jandrei. O Furacão 
respondeu aos oito, em 
chute de Geuvânio defen-
dido por Walter. O substi-
tuto de Cássio ainda faria 
mais duas boas defesas 
no primeiro tempo, em 
cabeceio de Erick e chute 
de Christian. O Timão 
teve mais finalizações 
(4 x 8), menos posse de 
bola (58% x 42%) e viu o 
time da casa ter as chan-
ces mais perigosas nos 45 
minutos iniciais.

Segundo tempo
O Furacão voltou melhor 
para o segundo tempo e 

com menos de 10 mi-
nutos exigiu três defesas 
de Walter, em chutes de 
Geuvânio, Renato Kayzer 
e Ravanelli. O maior mi-
lagre veio aos 15 minutos. 
De letra, Geuvânio deixou 
Kayzer livre, de frente 
para o gol. Ele avançou, 
invadiu a área e bateu 
no canto, rasteiro, mas o 
goleiro se esticou todo e 
espalmou. O Corinthians 
também teve uma chance 
incrível desperdiçada. Aos 
25, após bom contra-a-
taque, Cazares cruzou na 
medida para Fagner, que 
quase na pequena área ca-
beceou para fora. Quando 
o Timão tentava equilibrar 
a partida, o zagueiro Bruno 
Méndez quase pôs tudo a 

perder. Aos 28, com a bola 
fora de jogo, ele desfe-
riu um soco em Renato 
Kayzer e, após revisão do 
VAR, foi expulso. Porém, 
mesmo com um a menos, 
o Corinthians resistiu à 
pressão e conseguiu, aos 
49 minutos, um gol salva-
dor. Xavier ganhou disputa 
na raça e serviu Everaldo, 
que tocou entre as pernas 
do goleiro Jandrei.

Próximos jogos
O Furacão volta a campo 
no próximo sábado, às 
19h, contra o Atlético-GO, 
fora de casa. Já o Corin-
thians tem uma pedreira 
pela frente: encara o Fla-
mengo, domingo, às 16h, 
na Neo Química Arena.
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PUBLICIDADE LEGAL

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 09 CM

1ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de REGINA MARCIA DE SOUZA DE LIMA, inscrita no CPF/MF sob o nº 912.509.197-20; e JOÃO MARIA DE LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 782.877.747-72; bem como do 
credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12. A Dra. Samira de Castro Lorena, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, na forma da lei, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Alienação Judicial de Bens ajuizada por JOÃO 
MARIA DE LIMA em face de REGINA MARCIA DE SOUZA DE LIMA - Processo nº 1009116-82.2015.8.26.0003 – Controle nº 1304/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2020 
às 15:00h e se encerrará dia 06/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 30/11/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO 
– O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º 
Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no 
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de 
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE AS PARTES POSSUEM SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 143.052 DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Uma casa e seu respectivo terreno, situados à rua Ática, nº 266, parte dos lotes 5, 6 e 7, da quadra nº 1, do Jardim Brasil, bairro Vila Paulista, no 30º Subdistrito Ibirapuera, medindo 5,00 metros de 
frente para a rua Ática, idêntica medida da linha dos fundos, onde confina com o lote nº 09 de sucessores de Refinaria Paulista, 31,025 metros da frente aos fundos pelo lado esquerdo de quem da rua olha para o terreno, onde 
confina com prédio que na planta particular é designada como casa A, a qual é germinada com o prédio objeto do contrato; 30,820 metros de frente aos fundos, pelo lado direito, onde confina com a casa C da referida planta, 
encerrando o todo descrito a área de 153,984 metros quadrados. Consta na R.09 desta matrícula que o imóvel desta matricula foi alienado fiduciariamente a BANCO BRADESCO S/A. Contribuinte nº 089.025.0055-1 (Conf.
Av.05). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 3.920,31 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 1.635,90 (21/07/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: 
R$ 666.897,00 (seiscentos e sessenta e seis mil e oitocentos e noventa e sete reais) para Julho de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
Consta ás fls. 526 dos autos a interposição do Recurso de Agravo de Instrumento protocolado sob nº 2277174-09.2019.8.26.0000, o qual encontra-se pendente de julgamento. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais 
créditos extraída do Processo nº 0008181.20.2019.8.26.0003, em trâmite na 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do Jabaquara/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 143.291,22 (Junho/2020).

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 09 CM

24ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e de intimação dos executados RICARDO GONÇALVES, inscrito no CPF/MF sob o nº 153.552.328-09; JOSÉ MANUEL DA SILVA GONÇALVES (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 
298.450.098-91; e sua cônjuge NEIDE MARIA RODRIGUES GONÇALVES (depositária), inscrita no CPF/MF sob o nº 195.228.268-39. O Dr. Claudio Antonio Marquesi, MM. Juiz de Direito da 24ª Vara Cível do Foro Central 
da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão Único do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução 
de Título Extrajudicial ajuizada por WALDIR BRAGHIN e outra em face de RICARDO GONÇALVES e outros - Processo nº 1115986-15.2019.8.26.0100 – Controle nº 1918/2019, e que foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão 
em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 
1º Leilão terá início no dia 22/10/2020 às 15:30h e se encerrará dia 27/10/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 27/10/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 18/11/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do 
valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO 
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS 
LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e 
demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 1.716 DO 08º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/
SP - IMÓVEL: Um prédio residencial e seu respectivo terreno, situados à rua Apacê, nº 99, antiga Avenida Um, no Jardim Oriental no 42º Subdistrito-Jabaquara, (antes 30º Subdistrito-Ibirapuera), medindo 6,00ms de frente, 
a partir de um ponto distante 134,63ms, do cruzamento dos alinhamentos da Avenida Engenheiro George Corbisier e da rua Apacê, confrontando pelo lado direito, onde mede 41,00ms com propriedade de Masao Miura, ou seus 
sucessores, pelo lado esquerdo onde mede também 41,00ms com propriedade de José Ventura Simões Lopes, ou seus sucessores, e pelos fundos onde mede 6,00ms com o paredão da garage existente de propriedade da Auto-
Diesel Importadora S.A. ou seus sucessores, sendo a sua área de 240,00ms2 mais ou menos. Consta na Av.04 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em caução em garantia a contrato de locação firmado 
entre WALDIR BRAGHIN e VILMA ALONÇO (locador) e RICARDO GONÇALVES (locatário). Consta na Av.05 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário os proprietários 
JOSÉ MANUEL DA SILVA GONÇALVES e NEIDE MARIA RODRIGUES GONÇALVES. Contribuinte nº 091.019.0024-2. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inexistentes inscritos na Dívida Ativa e débitos de IPTU 
para o exercício atual no valor de R$ 2.699,80 (15/07/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) para junho de 2020, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 506.099,19 (junho/2020).

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 14 CM

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado MOTIL INDUSTRIA ELETRO ELETRONICA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.538.391/0001-41. O Dr. Jamil Ros Sabbag, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível 
do Foro da Comarca de Garça/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 
Ação de Execução Fiscal ajuizada por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de MOTIL INDUSTRIA ELETRO ELETRONICA LTDA - Processo nº 1500497-89.2018.8.26.0201 – Controle nº 
1224/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 
sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação 
nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/10/2020 às 15:00h e se encerrará dia 27/10/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 27/10/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 18/11/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances 
com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será 
atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do 
arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado a quantidade máxima de 60 (sessenta) prestações iguais, mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) cada uma, acrescido de juros SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir da data da arrematação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver 
sendo efetuado, nos termos da decisão de fls.90 dos autos, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de 
atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante 
deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída 
no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO 
- O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 11.123 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GARÇA/SP - 
IMÓVEL: Um terreno localizado na Rua Carlos Ferrari nesta cidade de Garça constituído pelo lote 14 da quadra “C” do Distrito Industrial, com a área de 1.950,00 metros quadrados, dentro do seguinte roteiro. Inicia-se à 90,00 
metros do cruzamento virtual da Rua 04 com o prolongamento da Rua Carlos Ferrari; desse ponto segue 30,00 metros em confrontando com o alinhamento da Rua Carlos Ferrari; desse ponto reflete à esquerda e segue 65,00 
metros em confronto com o lote 15; desse ponto deflete 90º à esquerda e segue 30,00 metros em confronto com o lote 04; nesse ponto deflete 90º à esquerda e segue 65,00 metros em confronto com o lote 13, até atingir o 
ponto inicial. Consta na Av.04 desta matrícula que nos autos da Carta Precatória, Processo nº 0094600-56.2009.5.15.0098, em trâmite na Vara do Trabalho Comarca de Garça/SP, requerida por AYLTON DOMINGOS CALÇA 
contra KOURIN INDUSTRIAL LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o CYRO ROBERTO KOUKY. Consta na Av.06 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi arrolado pelo Delegacia 
da Receita Federal do Brasil de Marília/SP. Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 0002185-05.2014.8.26.0201, em trâmite na 1ª Vara da Comarca de Garça/SP, requerida por 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra MOTIL INDUSTRIA ELETRO ELETRONICA LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.10 desta matrícula que nos 
autos da Carta Precatória, Processo nº 0000483-19.2017.8.26.0201, em trâmite na 2ª Vara da Comarca de Garça/SP, requerida por UNIÃO – FAZENDA NACIONAL contra MOTIL INDUSTRIA ELETRO ELETRONICA LTDA, foi 
penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário TELEMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1000648-
83.2016.8.26.0201, em trâmite na 1ª Vara da Comarca de Garça/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra JOSÉ MÁRCIO RAMIREZ E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário 
o executado. Consta na Av.12 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 3002997-30.2013.8.26.0201, em trâmite na 1ª Vara da Comarca de Garça/SP, requerida por UNIÃO FAZENDA NACIONAL 
contra MOTIL INDUSTRIA ELETRO ELETRONICA LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário JOSÉ MÁRCIO RAMIREZ. Consta na Av.13 desta matrícula a distribuição da Ação de Execução 
de Título Extrajudicial, Processo nº 1003936-39.2016.8.26.0201, em trâmite na 2ª Vara Judicial da Comarca de Garça/SP, requerida por BANCO MERCANTIL DO BRAISL S/A contra MOTIL INDUSTRIA ELETRO ELETRONICA LTDA. 
Consta na Av.14 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 1500155-49.2016.8.26.0201, em trâmite na 2ª Vara Judicial da Comarca de Garça/SP, requerida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO contra MOTIL INDUSTRIA ELETRO ELETRONICA LTDA e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos da Ação 
de Execução Fiscal, Processo nº 1500091-05.2017.8.26.0201, em trâmite na 1ª Vara da Comarca de Garça/SP, requerida por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra MOTIL INDUSTRIA ELETRO ELETRONICA LTDA 
e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.16 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 0002336-93.2016.403.6111, em 
trâmite na 2ª Vara Federal da Comarca de Marília/SP, requerida por MINISTÉRIO DA FAZENDA contra MOTIL INDUSTRIA ELETRO ELETRONICA LTDA e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada 
depositária a executada. Consta na Av.17 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1003214-68.2017.8.26.0201, em trâmite na 3ª Vara Judicial da Comarca de Garça/SP, 
requerida por EXATRONIC INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI contra MOTIL INDUSTRIA ELETRO ELETRONICA LTDA e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na 
Av.18 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Trabalhista, Processo nº 0010149-88.2015.8.15.0098, em trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de Garça/SP, requerida por ANDERSON ANTONIO SACHETTI contra 
MOTIL INDUSTRIA ELETRO ELETRONICA LTDA e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário JOSÉ MÁRCIO RAMIREZ. Consta na Av.19 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel 
objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para fevereiro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme 
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 599.599,61 (junho/2020).
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ART-SUL LIMEIRA METAIS LTDA EPP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 96.507.983/0001-26; JUAREZ ANTÔNIO FABRIS (depositário), inscrito no CPF/
MF sob o nº 232.548.150-68; e sua cônjuge e coproprietária ARIANE FABRIS, inscrita no CPF/MF sob o nº 328.694.600-15; bem como do credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
60.746.948/0001-12. O Dr. Rilton José Domingues, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou 
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A em face de ART-SUL LIMEIRA METAIS LTDA EPP e 
outros - Processo nº 1008655-66.2014.8.26.0320 – Controle nº 1056/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em 
caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda 
do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2020 às 14:30h e se encerrará dia 06/11/2020 às 14:30h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 14:31h e se 
encerrará no dia 01/12/2020 às 14:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando 
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e 
parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso 
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com 
as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita 
por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro 
horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo 
caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: 
MATRÍCULA Nº 38.596 DO 02º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE LIMEIRA/SP - IMÓVEL: Lote de terreno sob o nº 32, da quadra C, do loteamento denominado Jardim Residencial Alto da Capela, 
nesta cidade, medindo 10,00 metros de frente para a Rua Um; igual medida nos fundos, onde confronta com parte do lote 16 e parte do lote 17; por 25,00 metros de cada lado da frente aos fundos, confrontando de um lado com 
o lote 31 e do outro lado com o lote 33; perfazendo assim uma área total de 250,00 metros quadrados. Cadastrado na Prefeitura Municipal local na quadra 2072, unidade 042. Consta na Av.2 desta matrícula que no registro do 
loteamento Jardim Residencial Alto da Capela, constaram restrições quanto a construção e utilização do imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.4 desta matrícula que a antiga Rua Um, do loteamento denominado “Jardim 
Residencial Alto da Capela”, desta cidade, atualmente denomina-se Rua Wilson Vitório Colleta. Consta na Av.5 desta matrícula que foi construído sobre o imóvel objeto desta matrícula, um prédio comercial, com frente para 
a Rua Wilson Vitório Colleta, sob n. 507, com uma área total construída de 324,392 metros quadrados. Consta no R.6 e aditados nas Av.7, Av.8, Av.9, Av.10, Av.11 e Av.12 desta matrícula que o imóvel desta matrícula 
foi dado em alienação fiduciária a BANCO BRADESCO S.A. Consta na Av.13 desta matrícula a existência de execução de uma Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1009801-45.2014.8.26.0320, em trâmite na 
3ª Vara Cível da Comarca de Limeira/SP, requerida por BANCO BRADESCO S.A. contra ART-SUL LIMEIRA METAIS – LTDA e JUAREZ ANTÔNIO FABRIS. Consta na Av.14 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto 
desta matrícula, sendo nomeado depositário JUAREZ ANTÔNIO FABRIS. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) para fevereiro de 2020, que será atualizado até a data da 
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.

diário de S.Paulo
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Vara Única Cível do Foro da Comarca de General Salgado/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados MARCOS ROBERTO ESCABORA, inscrito no CPF/MF sob o nº 124.941.728-70; ROBERTO ANTONIO RAO (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 
066.708.868-70; sua cônjuge LEILA MARIA DA SILVA RAO, inscrita no CPF/MF sob o nº 202.803.178-67; bem como do credor hipotecário BANCO DO BRASIL S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/2420-12. 
O Dr. Mauricio Ferreira Fontes, MM. Juiz de Direito da Vara Única Cível do Foro da Comarca de General Salgado/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A em face de MARCOS ROBERTO ESCABORA e outros 
- Processo nº 1000329-38.2018.8.26.0204 – Controle nº 0385/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do 
imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/10/2020 às 15:30h e se encerrará dia 27/10/2020 às 15:30h, onde somente 
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 27/10/2020 às 15:31h e se encerrará 
no dia 18/11/2020 às 15:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta 
por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais 
ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.
br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 
7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 4% (quatro por cento) sobre o preço 
de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA 
Nº 4.659 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GENERAL SALGADO/SP - IMÓVEL: Denominação: Lote nº 02.0 (dois zero). Localização: quadra nº 01 (um) – Rua Elias Moyses Elias – Loteamento 
“Distrito Industrial” – nesta cidade. Circunscrição: General Salgado (SP). Um lote de terreno sob nº 02.0 (dois.zero), da Quadra nº 01 (um), situado no loteamento “Distrito Industrial”, nesta cidade, com frente para a Rua Elias 
Moyses Elias, medindo onze (11,00) metros de frente e de fundos, por trinta e sete metros e noventa centímetros (37,90) ditos da frente aos fundos, com a área de 416,90 metros quadrados, confrontando-se pelo lado direito 
de quem de frente vê, com o lote nº 03; pelo lado esquerdo de quem de frente vê, com o lote nº 01; pelos fundos com a Rua Antonio Zoccal e pela frente com a citada via pública. Consta na Av.6 desta matrícula que o imóvel 
desta matrícula encontra-se cadastrado na Prefeitura Municipal local sob o nº “Setor 60 – Quadra 01 – Lote 02.0) (60.01.02.0). Consta na Av.8 desta matrícula que no imóvel desta matrícula foi edificado um Galpão Comercial 
com área 383,90m2 (trezentos e oitenta e três metros e noventa centímetros quadrados), que recebeu o número predial “1087” da Rua Elias Moises Elias. Consta no R.16 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado 
em hipoteca a BANCO DO BRASIL S.A. Consta no R.17 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a BANCO DO BRASIL S.A. Consta no R.18 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado 
em hipoteca a BANCO DO BRASIL S.A. Consta no R.19 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a BANCO DO BRASIL S.A. Consta no R.20 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado 
em hipoteca a BANCO DO BRASIL S.A. Consta no R.22 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a BANCO DO BRASIL S.A. Consta no R.23 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado 
em hipoteca a BANCO DO BRASIL S.A. Consta na Av.24 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário ROBERTO ANTÔNIO RÁO. Consta na Av.25 desta matrícula que 
nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1000617-83.2018.8.26.0204, requerida por BANCO DO BRASIL S/A contra ROBERTO ANTÔNIO RAO e LEILA MARIA DA SILVA RAO foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, 
sendo nomeado depositário ROBERTO ANTÔNIO RAO. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 715.906,55 (setecentos e quinze mil, novecentos e seis reais e cinquenta e cinco centavos) para novembro de 2019, que 
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santa Bárbara d’Oeste/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada MARIA SUZETE MEDEIROS SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 130.727.178-26; bem como do coproprietário ANDRÉ ROGÉRIO PRECOMO, inscrito no CPF/
MF sob o nº 319.254.188-12; e seus cônjuges, se casados forem; e da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04. O Dr. Paulo Henrique Stahlberg 
Natal, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santa Bárbara d’Oeste/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença  ajuizado por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CEREJEIRAS em face de MARIA SUZETE MEDEIROS SILVA - Processo nº  1001441-
25.2018.8.26.0533 – Controle nº 406/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em 
que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão 
será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/10/2020 às 11:30h e se encerrará dia 27/10/2020 às 11:30h, onde somente serão aceitos lances iguais 
ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 27/10/2020 às 11:31h e se encerrará no dia 17/11/2020 às 
11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) 
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos 
do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a coproprietária/cônjuge alheia a execução terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. 
DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, e exceto os débitos 
de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.  DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de 
pagamento parcelado por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE A PARTE IDEAL DE 50% DO 
IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 75.784 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SANTA BARBARA D’OESTE/SP - IMÓVEL: Imóvel constituído pelo apartamento nº 103, localizado no pavimento térreo 
do Bloco J, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CEREJEIRA, nesta cidade, perímetro urbano, à Avenida Lázaro Gonçalves de Oliveira, nº 530, no loteamento denominado Residencial Bosque das Árvores, possuindo 47,835m2 de área 
privativa, 5,4764m2 de área comum, totalizando 53,3114m2, com fração ideal de 0,50%, confrontando pela frente com o “hall” e do lado oposto com o apartamento de final “04”, do lado direito e ao fundo com áreas internas do 
condomínio; e do lado esquerdo com o apartamento de final “01”. Consta na Av.1 desta matricula que o imóvel possui restrições. Consta na R.3 desta matricula que o imóvel objeto desta matricula foi dado em alienação 
fiduciária a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF. Contribuinte nº 15.06124.22.43.0886.10.003. Valor da Avaliação da parte ideal (50%) Imóvel: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) para novembro de 2019, que 
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 4.005,40 (outubro/2018).
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4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada MARIA PRISCILA DABRUZZO BUZTTO, inscrita no CPF/MF sob o nº 283.985.478-39. O Dr. Fabio Varlese Hillal, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Campinas/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação 
de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SANTOS em face de MARIA PRISCILA DABRUZZO BUZTTO - Processo nº 1053330-48.2017.8.26.0114 – Controle nº 2656/2017, e que 
foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da 
parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.
megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem 
deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será 
possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/10/2020 às 14:00h e se encerrará dia 27/10/2020 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 27/10/2020 às 14:01h e se encerrará no dia 18/11/2020 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 
50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada 
até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 46.052 DO 01º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CAMPINAS/SP - IMÓVEL: Apartamento nº “33”, situado no 3º andar do Condomínio Edifício “Santos”, em construção, à rua Capistrano de Abreu, nº 638, nesta cidade e 1º subdistrito, contendo: -sala, cozinha, 
área de serviço, banheiro social, corredor, um (1) dormitório com armário embutido e varanda, com a área útil de 48,400m2, área comum de 6,85662ms2, área total de 55,2562ms2, estando vinculado o Box de Garagem nº 
“30”, do 2º subsolo, com a área útil de 16,00mts2, área comum de 4,729mts2, área total de 20,729ms2, cabendo a esta unidade autônoma. Uma parte ideal de 12,6588ms2 ou 2,7223% no todo do terreno, que mede: 13,00ms 
de frente para a rua Capistrano de Abreu; 18,50ms nos fundos; 30,00ms de um lado e 30,50ms de outro lado, com a área de 465,00ms2, confrontando na integridade com os lotes “2” e “14”, e com o Jardim Paulistano, terreno 
este correspondente ao lote nº “1”, da quadra “R”, do loteamento denominado Jardim Proença-Continuação.  Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) para fevereiro de 2020, 
que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.
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4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itapecerica da Serra/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ALEXANDRE DE SOUZA HOLANDA, inscrito no CPF/MF sob o nº 068.201.348-00; e MARIA DO CARMO LUZ HOLANDA, inscrita no CPF/MF sob o nº 047.412.748-
61. O Dr. Djalma Moreira Gomes Junior, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itapecerica da Serra/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por CONDOMÍNIO CONJUNTO PIRINEUS em face de ALEXANDRE DE SOUZA HOLANDA E OU-
TRA - Processo nº  1002476-10.2016.8.26.0268 – Controle nº 918/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado 
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão 
será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/10/2020 às 10:30h e se encerrará dia 27/10/2020 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais 
ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 27/10/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 18/11/2020 
às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do 
valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais 
relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) 
após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Se o credor não tiver optado pela adjudicação do bem (art. 876 do 
C.P.C.),participará das hastas públicas e pregões na forma da lei e igualdade de condições com demais licitantes, dispensando-se, porém, a exibição do preço até o valor atualizado do débito. Eventual valor excedente deverá 
ser depositado em 24 horas, além da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual, não comportando posterior ressarcimento pelo executado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis 
no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de 
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: Um veículo marca Fiat, modelo Uno Mille EP, placa CEI-1540, cor verde, ano 1996, gasolina, renavam 00650610059. Consta no site da Secretaria 
da Fazenda do Estado de São Paulo que não há débitos vinculados ao veículo. (16/07/2020). Consta no site do DETRAN/SP restrição administrativa: veiculo c/ baixa permanente. Avaliação deste lote: R$ 6.623,00 (seis mil 
e seiscentos e vinte e três reais) para junho de 2020. LOTE Nº 02: Um veículo marca VW, modelo Polo Sedan 1.6 Comfor, placa EAZ-2640, cor preta, ano 2008, álcool/gasolina, renavam 00964235234.  Consta no site da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 3.480,44 (16/07/2020). Consta no site do DETRAN/SP restrição judiciária: judicial. Avaliação deste lote: R$ 21.331,00 (vinte e 
um mil e trezentos e trinta e um reais) para junho de 2020. Débito desta ação no valor de R$ 19.893,97 (julho/2020).

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Tays - “Diário de São Paulo”- Fone: (11) 2337-7081; (11)98603-6339
e-mail: taysrosa@spdiario.com.br
Autorização de Publicação

15 e 16/10
7 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1055095-88.2016.
valor total: R$ 70,00
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15 e 16/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004180-30.2017.
valor total: R$ 30,00




                
              
           
  

                 
                

                



       K-15e16/10

15/10
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007357-78.2018.
valor total: R$ 10,00
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diário de S.Paulo Edital para APROVAÇÃO

2 COL X 5 CM

LEILÃO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA Secretaria Nacional de Po-
líticas Sobre Drogas Leilão 004/2020. Espécie: Licitação, na modalidade leilão, para venda de 
bens Fundo Nacional Antidrogas/FUNAD . AMPARO LEGAL, em conformidade com a Lei nº 
7.560, de 19 de dezembro de 1986, alterada pelas Leis n° 8.764, de 20 de dezembro de 1993 e nº 
9.804, de 30 de junho de 1999; Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2003, Lei nº 

11.343, de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019 e, com base no art. 6º do Decreto nº 
95.650, de 19 de janeiro de 1988 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto 21.981, de 19 
de outubro de 1932, alterado pelo Decreto 22.427, de 01 de fevereiro de 1933 e Lei nº 13.886 de 17 de outubro 
de 2019. DATA E LOCAL:  dia 30/10/2020, ás 10h (horário de Brasília/DF) Devido a pandemia (COVID 19) e 
as recomendações de distanciamento social, o Leilão será realizado apenas na modalidade on line  através do 
endereço eletrônico www.liderleiloes.com.br ,  com abertura de lances dia  26 de outubro de 2020. Objeto: Os 
bens a serem leiloados constituem os lotes discriminados no anexo integrante do edital, os quais poderão ser 
examinados, previamente, no período de  26 a  29 de outubro de 2020 das 9hs as 11:30hs e das 14hs as 16hs 
mediante a agendamento prévio exceto nos finais de semana e feriado, conforme endereços dispostos também 
no anexo supra citado . EDITAL: Os interessados poderão ter acesso da cópia do edital do leilão na íntegra a 
partir do dia 15/10/2020, nos seguintes endereços eletrônicos www.liderleiloes.com.br / www.ssp.sp.gov.br  e 
http://www.justica.gov.br . INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Serão prestadas pela Comissão Especial de Licita-
ção, em horário comercial, no seguinte e-mail:  comissaoleilaossp@sp.gov.br ou ainda pelo telefone (11) 4425-
2905 / ( 11 ) 4425-5925  , com a equipe da LEILOEIRA OFICIAL e pelo e-mail: liderleiloes@liderleiloes.com.br 
Leiloeira oficial TATIANA PAULA ZANI DE SOUSA – JUCESP 723

GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº640, devidamente autorizado pelo credor MAC KNIGHT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA, com sede estabelecida na Rua Dona Margarida, nº. 809, Bloco A, Centro - Santa Barbara D’Oeste, inscrita no CNPJ sob nº 06.538.959/0001-1. informa que promoverá os leilões 
públicos extrajudiciais, de acordo com os artigos 34, §2º da Lei 6766/79 alterada pela Lei 13.786/2018 e 26, 27 e parágrafos, da Lei Federal n°9.514/97 com as alterações incluídas pelas 
Leis Federais: n° 10.931/04, n°13.043/14 e n°13465/17. Ficam os devedores VILMA WIEZEL PREZOTTO, brasileira, farmacêutica, RG 17.670.581, CPF nº 113.896.298-80, e OSMAIR 
PREZOTO FILHO, brasileiro, industrial, RG 20.250.812, ambos residentes e domiciliados na Rua José Maria Araújo, 168, Santa Barbara D’Oeste, COMUNICADOS, pelo presente Edital 
para ciência e o exercício do direito de preferência que os leilões públicos serão realizados em: 1° Leilão: 16/10/2020 às 10:00h e 2° Leilão: 23/10/2020 às 10:00h 
Dos Leilões: Os lances poderão ser ofertados através do SITE www.sumareleiloes.com.br ou de viva voz de forma presencial. O arrematante do leilão on-line poderá ofertar mais de um 
lance para o mesmo imóvel, prevalecendo sempre o maior lance ofertado. Durante o leilão dos lotes o SITE da SUMARÉ LEILÕES permite o recebimento de lances virtuais eletrônicos e 
presenciais simultaneamente e em tempo real. Lances via Internet e de viva voz têm igualdade de condições. Todos os lotes terão o encerramento, concomitante com leilão presencial no 
local descrito abaixo. 
Local do Leilão: Sumaré Leilões - Estrada Teodor Condiev, 970, 10ª Andar, (19) 3803-9000.

IMÓVEL: Lote de Terreno, na cidade de Santa Barbara D’Oeste, zona urbana, no loteamento denominado "RESIDENCIAL MAC KNIGHT”, situado na Zona 2, estritamente residencial, sem 
subdivisão de lotes, identificado pelo nº. 13 da quadra 04 com frente para Rua B (Via Arkansas, nº. 195), onde mede 6,00m; de um lado mede 18,00m e confronta com a Rua C, 14,14m em 
curva, na confluência das citadas vias públicas, 27,00m do outro lado, onde confronta com o lote 14 e 15,00m nos fundos onde confronta com parte do lote 12, perfazendo a área 
superficial de 387,62m². CÓDIGO CONTRIBUINTE 15.06122.43.21.0170.01.001. MATRÍCULA Nº. 65.080 DO RI DE SANTA BARBARA D’OESTE/SP. Consta EDIFICAÇÃO não 
averbada na matrícula. IMOVEL OCUPADO - Desocupação por conta e responsabilidade do arrematante.
Condições e Valor de Venda: A venda será realizada mediante pagamento à vista. O bem imóvel acima indicado está avaliado em R$750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) - datada 
de outubro de 2020. Se no primeiro Público Leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor da avaliação, será realizado o segundo leilão, na data acima marcada. No segundo leilão, será 
aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, honorários advocatícios, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, taxas 
e contribuições, e todas as despesas decorrentes da execução extrajudicial, atualizados até a data do leilão. Correrão por conta do comprador todas as despesas relativas à aquisição do 
imóvel no leilão, como: pagamento de 5%(cinco por cento) a título de comissão do Leiloeiro sobre o valor da arrematação e no ato da arrematação, Escritura Pública, Imposto de 
Transmissão, Foro, Laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, averbações, etc., sendo que, assim como todas as despesas e diligências extrajudiciais e judiciais 
que forem necessárias para o registro da propriedade do mesmo. O pagamento deverá ser feito à vista e a comissão do Leiloeiro depositado em conta corrente em até 48 horas após o 
leilão. Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor e até a data da realização do segundo leilão é assegurado ao devedor o direito de preferência 
para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, 
se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade no patrimônio do credor , e às despesas inerentes ao procedimento de cobrança e LEILÃO, incumbindo, também, ao 
devedor o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive custas e emolumentos. O imóvel será vendido no estado em que se encontra 
não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação. Ônus com regularizações, averbações, desocupação, despesas e taxas, 
débitos pendentes relativos a impostos municipais (IPTU), Água e Esgoto, Energia Elétrica, serão por conta e responsabilidade do arrematante, comprador. Para maiores informações 
contatar o escritório do leiloeiro no tel.: (19) 3803-9000 ou através do email juridico@sumareleiloes.com.br. GUSTAVO MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - Leiloeiro Oficial 
MATRÍCULA JUCESP Nº 640.

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

5ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES/SP. 5º. OFÍCIO CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 
MOGI DAS CRUZES/SP ERRATA – AO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PUBLICADO NO JORNAL DIARIO DE SÃO 
PAULO, NO DIA 07/10/2020. AUTOR: CONDOMÍNIO SPAZIO MIRAFLORES EXECUTADA: ALINE APARECIDA 
GONÇALVES DIAS. AÇÃO EXECUÇÃO Nº 1001200-82.2018.8.26.0361. FAZ SABER, que o imóvel vai a leilão na 
propriedade plena, conforme decisão de fls. 157/159 e 305, e não como Direitos do Fiduciante como, por um lapso, 
constou do edital em epígrafe. Será a presente ERRATA, publicada na forma da lei, prevalecendo todos os demais termos 
do edital publicado naquela data. São Paulo, 14 de outubro de 2020. 
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5 COL X 10 CM

3ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado CARLOS HENRIQUE CORREA LEITE, ou CARLO HENRIQUE CORREA LEITE, inscrito no CPF/MF sob o nº 128.273.338-99; bem como da usufrutuária CINIRA 
MARTINS LEITE, inscrita no CPF/MF sob o nº 256.427.828-00. O Dr. Celso Maziteli Neto, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º 
Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONSTANTINO DE DONNO (depositário) 
em face de CARLO HENRIQUE CORREA LEITE  - Processo nº 1018888-57.2015.8.26.0007 – Controle nº 1751/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 
Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2020 às 15:00h 
e se encerrará dia 06/11/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 06/11/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 30/11/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, 
o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no 
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão 
nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: NUA PROPRIEDADE DO IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 85.107 DO 9º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um 
apartamento sob nº 192, localizado no 19º andar ou 21º Pavimento do Edifício Leopoldina, Bloco A, do Condomínio Villa Imperial, situado à rua Serra de Botucatu, nº 1946, Tatuapé, contendo uma área privativa de 73,91ms2, 
uma área comum do Edifício de 23,46ms2, uma área comum de 18,56ms2, correspondente a uma vaga na garagem do conjunto, para estacionamento de um carro de passeio em lugar indeterminado, sujeito a atuação de 
manobrista a área comum de lazer e paisagismo de 14,88ms2, perfazendo a área comum total de 56,90ms2, totalizando a área bruta de 130,81ms2, que correspondente a uma área ideal de 19,54ms2, ou 0,5343 por cento, de 
participação no terreno do condomínio, com uma cota de 2.1372% de participação nas despesas específicas do Edifício e uma cota de 0,5343% de participação nas despesas gerais do conjunto. Consta no R.08 desta matrícula 
que o imóvel desta matrícula foi reservado em usufruto em favor de CINIRA MARTINS LEITE. Contribuinte nº 056.206.0353-9. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e há 
débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 114.50 (29/07/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 571.000,00 (quinhentos e setenta e um mil reais) para Maio de 2017, que será atualizado até a data 
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 161.145,14 (junho/2020).
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5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados CRONCRETAU SOLUÇÕES EM CONCRETO LTDA EPP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.811.705/0001-40; a fiadora APARECIDA LUCIA MARTON, inscrita no CPF/
MF sob o n º 737.345.198-53; e o depositário WALDOMIRO MARTON ELEUTERIO NETO. O Dr. Carlos Eduardo Reis de Oliveira, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté/SP, na forma da lei, 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por 
BB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL em face de CRONCRETAU SOLUÇÕES EM CONCRETO LTDA EPP E OUTROS - Processo nº 1015636-98.2016.8.26.0625 – Controle nº 1389/2016, e que foi designada 
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com 
o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao 
e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do 
executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá 
início no dia 22/10/2020 às 11:00h e se encerrará dia 27/10/2020 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-
se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 27/10/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 18/11/2020 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 65% (sessenta e cinco por cento) do valor da avaliação. 
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos 
de IPVA e demais taxas e impostos, que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 
6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras 
e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, 
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Um veículo da marca Volvo, modelo NL12 360 4X2T EDC, tipo C Trator, ano fabricação/modelo 1997/1997, à diesel, placa 
CBS-8885, Chassi 9BVN5A7A0VE658969, Renavam 675555000. Consta no Auto de Penhora à fl.374 estado regular de conservação do veículo. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos inexistentes 
vinculados ao veículo e Licenciamento de 2015 (10/07/2020). Valor da Avaliação do bem: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para junho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. O veículo está localizado na Rodovia Floriano Rodrigues Pinheiro, Km 3,5, Quiririm, Taubaté/SP. Foi nomeado fiel depositário WALDOMIRO MARTON ELEUTERIO NETO. 

diário de S.Paulo Edital para APROVAÇÃO
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ERRATA: Edital disponibilizado no site 
www.lanceja.com.br e publicado no D.J.E 
nos dias 14/08 e 17/08/2020, considerar a 
avaliação atualizada de julho de 2020 do lote 
02 no valor de R$ 244.490,81. Informações: 
(11) 4425-7652 - www.lanceja.com.br - Cris-
tiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE PINHEIROS. Processo: nº 1003425-58.2018.8.26.0011. Executados: executado(s) JOCKEY CLUB DE 
SÃO PAULO - Prédio c/450,00ms2. em Osasco. Rua Antônio Biscuola, nº 49, Osasco/SP - Contribuinte nº 
23224130601119999902. Descrição completa na Matrícula nº 61.988 do 1ª CRI de Osasco/SP. Lance mínimo na 1ª praça: 
R$ 1.321.821,25 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 793.092,75 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS 
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 27/11/2020 às 14h30min, e termina em 01/12/2020 às 14h30min; 2ª Praça 
começa em 01/12/2020 às 14h31min, e termina em 21/01/2021 às 14h30min.  Ficam os executado(s) JOCKEY CLUB 
DE SÃO PAULO, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em),  e demais interessados, INTIMADOS das designações 
supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 21/02/2020. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005216-76.2019.8.26.0286 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro de Itu, Estado de São Paulo, Dr(a). Karla Peregrino Sotilo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
MANOELITO ALMEIDA SANTOS, Brasileiro, CPF 177.179.788-65, com endereço à Rua Alegrim, 16, Pinhal, CEP 13315-
000, Cabreuva - SP, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de Cdhu - Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo, alegando em síntese: A Exequente construiu um 
conjunto de unidades habitacionais, uma das quais, situada no endereço no qual reside o requerente por força de 
atribuição da posse conferida por contrato celebrado em conformidade com as Normas do Sistema Financeiro de 
Habitação – SFH- conta de contrato nº 6818371. O Executado encontrava-se inadimplente com as prestações de seu 
financiamento. Foi celebrado acordo entre as partes, processo n. 83/2013, devidamente homologado. O acordo foi 
descumprido, estando 55 parcelas atrasadas após sua celebração. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itu, aos 17 de agosto de 2020. 
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“Pra você eu digo SIM todos os dias da minha vida!”, 
escreveu a atriz

diáriodafama

Ex-’Gang do 
Samba’, Rosiane 
Pinheiro conta que 

engordou 
20 kg na quarentena
Rosiane Pinheiro, que fi-
cou conhecida do público 
ao ficar em segundo lugar 
no concurso “A morena 
do Tchan”, vencido por 
Scheila Carvalho, contou 
que engordou 20 kg du-
rante a quarentena. Aos 
46 anos, a ex-dançarina 
do grupo baiano “Gang do 
samba”, sucesso no final 
dos anos 1990, diz que 
uma briga com a balança 
desde jovem, e lembra 
chegou a perder 15kg para 
participar do concurso 
que em 1997.

“Antes da quarentena 
eu estava entre 75 kg, e 
treinando, e com a qua-
rentena, subi para 95kg. 

Tive muita crise de an-
siedade. E, graças a Deus, 
voltando aos treinos e a 
boa alimentação, conse-
gui baixar para 87kg. A 
luta continua”, disse ela, 
revelando que as gordu-
rinhas extras foram para 
bumbum, perna e peito.

“Quando você engorda, 
aumenta onde já tem. Te-
nho muito perna, bunda, 
braço e peito. As pessoas 
têm imagem minha da 
época do concurso da 
Morena do Tchan, em 
1997. Para participar, eu 
tive que eliminar 15 kg. 
Faço dieta a vida inteira, 
desde os 14 anos”, infor-
mou.

Fo
to

: R
ep

ro
du

çã
o 

In
st

ag
ra

m

Fo
to

: R
ep

ro
du

çã
o 

In
st

ag
ra

m

Thais Fersoza e Michel Teló 
celebram seis anos de casamento

Duplas escolheu seu destino queridinho para curtir e relaxar

Thaila Ayala e Julia Faria se reencontram para 
dias de férias em Caraíva: “Matando a saudade”

A pandemia está sen-
do um enorme desafio 
para casais - anônimos e 
famosso - de todo país. 
Mas, apesar de tudo, 
muitos também estão 
conseguindo fortalecer 
ainda mais o relaciona-
mento, como é o caso, 
aparentemente, de Thais 
Fersoza e Michel Teló. 
Nesta quarta-feira, 14 de 
outubro, o casal celembra 
seis anos de casamento 
e fizeram declarações 
de amor em suas redes 
sociais.

“Pra você eu digo SIM 
todos os dias da minha 
vida! Por você, com 
você... Pela nossa família. 
A minha melhor escolha 
diária. A minha maior 
certeza! O melhor da 
minha vida! Obrigada por 
ser esse tantão que você 
é! E como eu disse, te amo 

Thaila Ayala e Julia Faria 
estão juntinhas de novo. 
E para o reencontro, as 
amigas escolheram um 
dos destinos que mais 
amam e costumam bater 
ponto no Brasil: Caraíva.

“Matando a saudade de 
Caraiva e da minha Ma-
rida Caraivana @juliafa-
ria”, comemorou Thaila 
ao postar a sequência de 
registros do encontro (que 
você confere aqui) em seu 
Instagram nesta quar-
ta-feira (14.10). “Marida 
chegô”, celebrou Julia ao 
compartilhar as mesmas 
fotos em seu feed.

Nos Stories, a esposa de 
Renato Góes falou sobre 
a experiência de sair da 
quarentena no Rio de 
Janeiro e desembarcar em 
outro destino: “Minha pri-
meira viagem depois de 7 
meses. Primeira vez que 
entrei no mar, que pisei na 
areia, enfim... Toda uma 
emoção e comoção”.

Ela ainda contou que a 
comuna na Bahia está 
funcionando em um 
esquema diferenciado 
de horários e de reservas 
para quem quer turistar 
por lá: “Ainda estamos em 
pandemia”, reforçou.

infinitamente mais hoje, 
você tá infinitamente 
mais gato, mais charmo-
so, mais gostoso, mais 

tudo! Como te admiro... 
Feliz 6 anos de casados 
pra nós! Que venham 
mais 60!!!!!”, escreveu ela.
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passatempo

O conteúdo de Passatempo é fornecido pela www.coquetel.com.br

Preencha os espaços vazios com algarismos 
de 1 a 9. Os algarismos não podem se repetir 
nas linhas verticais e horizontais, nem nos 
quadrados menores (3.3).

tOuRO (21/4 a 20/5)
Marte favorece os relacionamentos, 
seja no amor ou na vida pessoal. Não 
deixe que diferenças atrapalhem a con-
vivência com as pessoas queridas. Uma 
paquera tem tudo para dar certo.

por João Bidu

horóscopo

Sete erros

Cruzadas Sudoku

Soluções

ÁRIes (21/3 a 20/4)
Imprevistos podem surgir: vá com 
calma e preste atenção em tudo o que 
izer. Na vida a dois, seu amor pode 
estar precisando da sua ajuda. Na cama, 
porém, a paixão vai pegar fogo!

gêmeOs (21/5 a 20/6)
Trabalho não vai faltar, mesmo que seja 
só para colocar as coisas em ordem na 
sua casa. Aproveite para deixar tudo do 
seu jeito. Nova paixão pode estar mais 
perto do que imagina.

cânceR (21/6 a 21/7)
Com Marte em seu paraíso astral, vai 
sobrar energia para os programas de 
lazer. Atenção com fofocas envolvendo 
colegas. Em passeio com seu amor, 
poderá curtir ótimos momentos!

leãO (22/7 a 22/8)
Vai sobrar disposição para se dedicar ao 
lar. Se sonha com a casa própria, é hora 
de dar o primeiro passo para conquistar 
esse objetivo. Na paquera, se quiser ter 
sucesso, faça menos cobranças.

vIRgem (23/8 a 22/9)
Você conta com muita energia e pode 
até realizar tudo na maior pressa. 
Em casa, diferenças com os parentes 
podem se tornar mais evidentes. Seu 
charme vai encantar a pessoa amada!

lIbRa (23/9 a 22/10)
Vai sobrar disposição para lutar por um 
aumento na sua renda e melhorar de 
vida. No romance, o desejo de se isolar 
um pouco tende a crescer. Abra seu 
coração se conhecer uma pessoa legal.

escORpIãO (23/10 a 21/11)
Força e vitalidade em alta. Boa relação 
com os amigos, mas ique de olho para 
não perder dinheiro em um negócio ba-
seado apenas na amizade. Planos fora 
da rotina podem animar a vida amorosa.

sagItÁRIO (22/11 a 21/12)
Emoções podem icar mais intensas, 
gerando um certo grau de agressivida-
de. Canalize essas energias para fazer 
as coisas que gosta e relaxar. Alguém 
popular pode chamar sua atenção.

capRIcóRnIO (22/12 a 20/1)
A vida social se torna intensa e seu en-
tusiasmo pode contagiar os que estão 
à sua volta. Alto-astral marca viagem e 
passeios, mas podem surgir imprevis-
tos. Novidades a caminho na paquera.

aquÁRIO (21/1 a 19/2)
Vai sobrar disposição para correr atrás 
de suas metas. Mudanças no visual po-
dem render elogios. Uma amizade pode 
atravessar altos e baixos: paciência! 
Sexo em alta, mas fuja de brigas.

peIxes (20/2 a 20/3)
Aproveite para fazer uma viagem ou 
passeios curtos. Mas talvez se torne 
complicado conviver com pessoas con-
servadoras ou muito exigentes. A dois, 
evite briguinhas bobas.
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Solução

BANCO 70

PALAVRAS CRUZADAS DIRETAS
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HUAE
VILAISABEL

MARIAMOLE
CANAROBIN

LBIAOA
ACERCARF
IEREMATE

CANTINAERR
SATIRAR

DROGAASMA
EADILSON

ACAROSENT
MATESKATE

ILAIDA
ARRASADORA

Denise (?),
diretora de
"A Lei do 
Amor" (TV)

Doce
comum

em festas
juninas

Fonte de 
bioplásti-
co (BR)

Tarsila 
do (?),
pintora 

modernista

(?) de la
Cité,

postal
de Paris

Local de
venda de 

lanches em
escolas

Juntar (as
peças de 
um quebra-
cabeça)

Aracní-
deos aler-
gênicos

Esporte
olímpico a
partir de

2020
"(?)

Traviata",
ópera de

Verdi 

Preposi-
ção

essencial
à crase

Escritora
italiana de
"A Amiga
Genial"

Jerimum,
no NE

Dono de
escravos

(?) Bator: a capital
mais fria do mundo,

na Mongólia
Idioma do Egito

Cordilheira
asiática
Bairro

carioca

O Menino-
Prodígio

(HQ)
Agastado

Apelido de
"Beatriz"

Estudo de-
mográfico

Ficar ao
redor de

Isto é
(abrev.)

Flúor
(símbolo)
Fiscaliza
eleições

Conclusão
A pessoa
que fala
demais

Errar, em
inglês
Limpo;

higiênico

LSD ou
cocaína Reicindir

Marca do romance
"1984", de George

Orwell

 Pessoa
exímia

Trecho de
viagens

Entrada
(abrev.)
Criança,

em inglês

Doença 
respiratória
Imposto

municipal
(?) Magui-
la, ídolo

brasileiro
do boxe

Bebida
diurética
Demo-
lidora

2/la. 3/err — île — kid. 4/cana. 5/skate.

ARIES - 21/03 a 20/04
Sol e Lua fecham na parceria na Casa 7 do seu Horóscopo e aumentam o seu desejo de se juntar a 
outras pessoas em prol de um objetivo em comum. No trabalho, somar forças com os colegas pode 
contribuir para aumentar a produtividade e garantir boas vantagens a todos. Mas é importante que 
cada um fique no seu canto e respeite o distanciamento social. Agora, o Sol em quadratura com Plutão 
avisa que você precisará controlar bem o seu gênio explosivo para evitar conflitos. Evite medir forças, 
especialmente com chefes e autoridades. Pelo contrário: aposte no equilíbrio e na harmonia para ter 
o que deseja. No amor, quem está com o coração desocupado só vai investir num romance se sentir 
que encontrou a sua alma gêmea. A dois, a união recebe bons estímulos, desde que você respeite as 
diferenças.

TOURO - 21/04 a 20/05
O céu anuncia que você vai colocar otrabalho acima de tudo hoje. Vai querer cumprir logo as suas 
tarefas só para curtir a sensação de dever cumprido no fim do dia. Errado não tá, né? Mas o Sol forma 
quadratura com Plutão na Casa do Conhecimento, o que pode causar alguma dificuldade para aprender 
algo ou memorizar coisas importantes. Tente não se irritar por isso: respire fundo e persista, afinal, to-
dos sabem que o sucesso só vem depois de muito empenho e dedicação. Sol e Lua em Libra incentivam 
você a investir mais na sua saúde e beleza. Reserve mais tempo para se cuidar. Romance com colega ou 
uma pessoa conhecida recebe bons estímulos, desde que não seja alguém que mora longe. No roman-
ce, procure participar mais dos interesses e projetos do par. Ofereça apoio e ajuda em tudo que puder.

GÊMEOS - 21/05 a 20/06
Sol e Lua iluminam o seu paraíso astral e tudo tende a fluir bem para você hoje. Vai esbanjar charme e 
simpatia, o que deve facilitar ainda mais a sua relação com outras pessoas. Seu entusiasmo será con-
tagiante e fará até os maiores desafios parecem pequenos e fáceis de superar. Sua criatividade estará 
tinindo. Com isso, você terá soluções e respostas rápidas para tudo, em qualquer situação. O Sol em 
quadratura com Plutão só pede mais prudência na hora de investir seu dinheiro. Fique longe de negócios 
duvidosos e arriscados para não sair no prejuízo. Sua vida amorosa também recebe ótimas vibrações. 
Se você está a fim de alguém, há grande chance de envolver o alvo e iniciar um romance. Na vida a dois, 
você vai usar todo seu charme para esquentar a relação. Desejos ardentes e intensos.

CÂNCER - 21/06 a 21/07
Assuntos de casa e família terão prioridade absoluta para você nesta fase. Sol e Lua em Libra incenti-
varão você a buscar mais equilíbrio e harmonia no convívio com os parentes. Também vai querer deixar 
seu lar mais bonito e elegante: cuide da decoração, mas sem extrapolar nos gastos. Também é um bom 
momento para quem pode trabalhar em casa ou em um negócio de família. Mas será preciso ter muito 
jogo de cintura para não se desentender com os parentes por causa de um conflito de interesses. Saiba 
negociar e ceder um pouquinho para conciliar seus interesses com os dos outros. A dica também vale 
para os assuntos sentimentais. Evite bater de frente com quem ama para defender um parente e não 
deixe o pessoal de casa interferir demais na sua vida com o par. Separe as coisas para evitar conflitos.

LEÃO - 22/07 a 22/08
Os astros realçam o seu poder de comunicação e você vai conseguir o que quiser com simpatia e boa 
lábia. No trabalho, é possível que você precise esclarecer alguns conflitos ou mal-entendidos. Terá que 
dar o braço a torcer em algumas situações. Mas se depender do Sol e da Lua, você saberá escolher as 
palavras certas para negociar, argumentar e convencer as pessoas. Plutão está de rolê na sua Casa 6 e 
alerta que é preciso dar mais atenção à sua saúde. Mas evite consultar o doutor Google ou ouvir dicas 
e conselhos de que qualquer um: consulte quem entende do assunto, vá ao médico. O momento não 
é bom para as paqueras, pois a ordem é manter distanciamento. Mas você pode aproveitar isso para 
conversar mais com seu crush, dar aquela stalkeada básica e conhecê-lo melhor. No romance, boas 
conversas vão reforçar os laços, só evite assuntos polêmicos e debates acirrados.

VIRGEM - 23/08 a 22/09
Sol e Lua fecham na parceria e ocupam a Casa 2 do seu Horóscopo, que rege suas finanças e seus bens 
mais preciosos. É um bom momento para ganhar dinheiro, por isso, fique de olho no que acontece à sua 
volta para identificar uma boa oportunidade de engordar seu bolso. Mas os astros também ajudarão 
você a identificar as coisas e pessoas que realmente têm valor para você e para a sua felicidade. A sorte 
está ao seu lado e vale até arriscar um palpite de jogos e sorteios, desde que não aposte alto demais. 
No campo sentimental, você vai querer a segurança de um amor sério e duradouro e dificilmente vai se 
satisfazer com uma aventura ou um lance passageiro. Aproveite esta fase para avaliar o tipo de pessoa 
que você quer na sua vida. Caso já tenha encontrado a paixão, cuide bem dele(a) e demonstre mais o 
seu amor.

LIBRA - 23/09 a 22/10
Tensão no céu pode tumultuar um pouco o seu convívio com a família e caberá a você manter a calma e 
promover a harmonia entre os parentes. Lua e Sol em Libra acentuam o lado pacificador do seu signo, 
então, aposte no seu jogo de cintura para acalmar os ânimos em casa. Mostre a todos que a união 
familiar é mais importante do que qualquer obstáculo e que é preciso agirem juntos para vencer os 
obstáculos. No campo profissional, quem trabalha em casa corre o risco de se desconcentrar um pouco 
hoje: tente manter o foco no que é prioridade. Para quem trabalha fora, aceite que nem sempre a sua ex-
periência indica o melhor caminho e aceite as mudanças com serenidade. Na paquera, os astros realçam 
o seu charme e indicam que vai ser fácil encantar quem deseja. Para quem já tem um mozão, não deixe 
que os problemas de casa tirem a paz da relação.

ESCORPIÃO - 23/10 a 21/11
Eita! Hoje todo cuidado será pouco para evitar fofocas e mal-entendidos. O melhor a fazer é ficar bem 
de boas no seu canto. Respeite o desejo de se isolar e, diante de conversas difíceis, procure ouvir mais e 
falar o mínimo possível. Com Sol e Lua na Casa 12, quanto mais discrição você tiver, mais tranquilo será 
o seu dia. Além disso, é bom ter cuidado também para não cair na lábia de gente falsiane e mal-inten-
cionada. Desconfie do que os outros vão dizer e confirme uma informação antes de tomar qualquer 
atitude, pois pode ser tudo mentira e você acabar fazendo papel de trouxa. Outra dica esperta para hoje 
é: proteja seus segredos e a sua vida amorosa das más línguas. Quem está livre pode se envolver com 
uma pessoa que já é comprometida e pode se incomodar com os comentários a respeito. Na vida a dois, 
melhore o diálogo com seu amor para esclarecer qualquer dúvida ou desconfiança.

SAGITÁRIO - 22/11 a 21/12
Lua e Sol estão de rolê na sua Casa 11 e farão você pensar mais no seu futuro e nos projetos que quer 
realizar. Errado não tá, né? Mas o Sol está em quadratura com Plutão, indicando que pode faltar grana 
para transformar seus ideais em realidade, pelo menos por enquanto. O melhor a fazer é planejar 
direitinho cada passo que vai dar, pois isso aumentará muito as suas chances de sucesso. Você também 
pode buscar aliados ou contar com o apoio dos amigos para dar alguns passos. Só não convém pegar 
grana emprestada ou fazer negócios financeiros com alguém da turma, pois os astros alertam que é 
grande o risco de sair no prejuízo. Nas paqueras, você terá ótima popularidade e pode conhecer pessoas 
bem interessantes, nem que seja virtualmente. Para quem já vive um romance, a dica do céu é controlar 
o ciúme e investir no companheirismo.

CAPRICÓRNIO - 22/12 a 20/01
Sol e Lua seguem o baile no ponto mais alto do seu Horóscopo e acentuam o lado mais ambicioso do 
seu signo. Você vai lutar com unhas e dentes para conquistar o sucesso e realizar os seus objetivos 
de vida. É um ótimo momento para investir na carreira, mostrar o seu potencial e correr atrás de uma 
promoção no emprego. Ou de buscar oportunidades profissionais melhores para você. Seja qual for seu 
objetivo, seu mapa profissional é uma ferramenta superimportante para conquistá-lo. Se você ainda 
não tem o seu, clique aqui e faça um. O Sol em quadratura com Plutão só alerta que não deve deixar o 
sucesso subir à cabeça, assim como não deve deixar de lado outros setores da sua vida para investir 
apenas na sua realização. É importante equilibrar as coisas, até para não se estressar demais. Na 
paquera, você será exigente e só dará chance a alguém se sentir que vale muito a pena. Na união, evite 
impor demais as suas vontades: concilie seus interesses com os do par.

AQUÁRIO - 21/01 a 19/02
Seu signo é superantenado e você vai sentir um interesse ainda maior pelas novidades e pelas coisas 
que possam abrir a sua mente. É uma ótima fase para ler, acompanhar palestras e fazer cursos que aju-
dem a expandir os seus conhecimentos e abrir portas para um futuro melhor. Você terá muita facilidade 
para aprender e pode sentir uma queda maior pelas línguas estrangeiras ou por conhecer mais a fundo 
a cultura de outras regiões, ainda mais se estiver planejando uma viagem. O Sol em quadratura com 
Plutão pede apenas que mantenha a concentração e, para isso, é importante fazer uma coisa de cada 
vez, especialmente no trabalho. No amor, as afinidades contarão mais pontos e você vai buscar alguém 
com quem tenha muita sintonia. Com o mozão, vejo muita cumplicidade, mas para isso é preciso afastar 
qualquer insegurança.

PEIXES - 20/02 a 20/03
Sol e Lua seguem o baile na sua Casa 8 vão deixar as suas emoções mais intensas hoje. Por um lado, isso 
deve acentuar a sua intuição, a sua criatividade e a sua capacidade de atrair o apoio de pessoas importan-
tes. Você também vai querer se aprofundar mais nas coisas, inclusive no trabalho, e pode mudar algumas 
coisas para deixar o seu dia a dia mais produtivo. Mas você também pode ficar mais reativx e, como o Sol 
se desentende com Plutão no céu, o risco de tretas com amigos também é real oficial. Procure acalmar os 
ânimos e resolver as coisas com diálogo, pois há risco até de cortar relações com alguém querido. É um 
bom momento para repensar seus hábitos de rotina, abandonar um vício e adotar uma vida mais saudável. 
No campo sentimental, sua sensualidade está poderosa e vai ajudar a esquentar bastante o clima.



DIÁRIO DE S. PAULO - QUINTA-FEIRA/ 15 DE OUTUBRO DE 202024 5BOM DIA - SEGUNDA/ 22 DE OUTUBRO DE  2018


